
Classificação: 035

MINISTÉRIO DA DEFESA PROCESSO NUP
EXÉRCITO BRASILEIRO 64106.001044/2025-18

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA
Cód verificador: f2cd236c-4053-485d

ASSUNTO: Aquisição de serviços de manutenção de equipamentos de cozinha industrial.

INTERESSADO: Setor de Aprovisionamento

Órgão de Origem: 59º Batalhão de Infantaria
Motorizado

Localização Atual do Processo: SALC Data da Autação: 29/01/2025

Estado: Autuado

Data da Criação: 29/01/2025

PEÇAS PROCESSUAIS

1- Termo de Abertura Nº 11-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm (a)
2- DFD160004 000025 2024.pdf
3- Despacho Nº 41-Fisc Adm/Base Adm/59º BI Mtz
4- Despacho Nº 42-Fisc Adm/Base Adm/59º BI Mtz (c)
5- Despacho Nº 54-59º BI Mtz
6- Termo de Desentranhamento Nº 001/2025 - Processo 64106.001044/2025-18
7-11. Portaria C Ex nº 1.280, 30Nov20.pdf
8-BI 225 2024 27Nov24 Equipe Contratação.pdf
9- DOU 100 24Maio24 Portaria C Ex 730 23Maio24.pdf
10- Ordenador Despesas Substituto BI 3 06Jan25.pdf
1 1 -
BI Nr 238 16Dez24 Designação Equipe Planejamento Contratação Serviço Manutenção Equipamento
“Cozinha Industrial PASA 12Fev25.pdf
12- Termo de Juntada por Anexação de Documento Nº 002/2025 - Processo 64106.001044/2025-18
13- Declaração Nº 13-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm
14- ETP 160004-000158-2024 1 assinado.pdf
15- MR' 160004-000136-2024 1 assinado.pdf
16- RTP assinado.pdf
17- TR 160004-000191-2024 assinado.pdf (c)
18- Termo de Juntada por Anexação de Documento Nº 003/2025 - Processo 64106.001044/2025-18
19- Declaração Nº 28-SALC/Base Adm/59º BI Mtz
20- Declaração Nº 29-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm
21- Declaração Nº 30-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm
22- Declaração Nº 31-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm
23- Declaração Nº 32-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm
24- Declaração Nº 33-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm
25- Declaração Nº 34-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm
26- Declaração Nº 35-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm
27- Declaração Nº 36-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm
28- Declaração Nº 37-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm
29- Declaração Nº 38-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm
30- Declaração Nº 39-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm
31- Declaração Nº 40-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm
32- Declaração Nº 58-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm
33- Declaração Nº 59-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm
34- Declaração Nº 60-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm
35- EDITAL160004 000005 2025.pdf
36- ARP160004 000017 2025.pdf (c)



37- CONTRATO160004 000004 2025 (1).pdf (c)
38- Termo de Juntada por Anexação de Documento Nº 004/2025 - Processo 64106.001044/2025-18
39- Termo de Desentranhamento Nº 005/2025 - Processo 64106.001044/2025-18
40- ARP 160004-000017-2025.pdf
41- CONTRATO 160004 000004 2025.pdf
42- Termo de Juntada por Anexação de Documento Nº 006/2025 - Processo 64106.001044/2025-18
43- Termo de Desentranhamento Nº 007/2025 - Processo 64106.001044/2025-18
44- TR160004 000191 2024.pdf
45- Termo de Juntada por Anexação de Documento Nº 008/2025 - Processo 64106.001044/2025-18
46- Declaração Nº 117-SALC/Base Adm/59º BI Mtz

Legenda
(a) Documento de Origem
(b) Arquivos que não serão impressos por não se tratarem de arquivos de texto ou imagem
(c) Documento desentranhado
(d) Documento desmembrado



EB: 64106.001044/2025-18 Classificação: 035

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
. (1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Termo de Abertura Nº 11-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 29 de janeiro de 2025.

Assunto: Termo de abertura de processo eletrônico - Aquisição de serviços de manutenção de
equipamentos de cozinha industrial.

Anexos:
1) DFD160004 000025 2024.pdf

Em conformidade com a legislação pertinente, o presente processo eletrônico foi
abertoconforme necessidade constante do Documento de Formalização de Demanda que se
segue:
—DFD 25/2024 — Aquisição de serviços de manutenção.

APROVISIONADOR

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 2º Ten
em 29/01/2025, às 11:17 conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Termo de Abertura Nº 11-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm
Este documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 Pág 1 de 180



(2 compras goubr Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 25/2024

1. Informações Gerais

Data da
Área requisitante conclusão da UASG cotado

contratação ;

APROVISIONAMENTO da ietenas 00: 160004

Descrição sucinta do objeto
Contratação de serviços para manutenção dos aparelhos utilizados no setor de aprovisionamento do 59º BI Mtz.

Justificativa da prioridade
A prioridade alta se justifica, pois o item solicitado é essencial para a vida administrativa e operacional do 59º BI
Mtz, a falta de recursos destinados para o setor de aprovisionamento acarretará em interrupção dos serviços
prestados por este setor

2. Justificativa de Necessidade

O Setor de Aprovisionamento do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado realizou um levantamento das necessidades com base no consumo médio dos
anos anteriores. As aquisições seguem a seguinte sequência contributiva para a transparência nas compras e contratações públicas, a saber: Pregão
próprio, Coparticipação, Carona e dispensa de licitação, sendo esta última utilizada sempre lançando no sistema para cotação eletrônica, o que
possibilita que mais fornecedores e prestadores de serviço participem do processo.

Objetivando a disponibilidade de contrataçã de serviços de manutenção de equipamentos, decidiu-se em conformidade com a Lei nº 14.133/21 e suas
alterações, providenciar a contrataçõa de serviço destinados a atender as necessidades do serviço de aprovisionamento do 59º Batalhão de Infantaria
Motorizado.

O planejamento foi baseado na demanda atual do 59º Bl Mtz, que tem por finalidade confeccionar a alimentação como café,
almoço, jantar e ceia aos aproximadamente, 700 militares, durante todos os dias. A OM destina os recursos, tanto para a aquisição de gêneros
alimentícios, como destinados a aquisição de materiais e itens essenciais à confecção de toda a alimentação. Tais gêneros e itens são indispensáveis
ao cumprimento da atividade fim do 59º BI Mtz, pois garantem os suprimentos de maior essencialidade necessários à tropa existente.
Por estas razões elencadas acima, nota-se a importância da aquisição do referido serviço, pois a não aquisição irá prejudicar as refeições no setor de
aprovisionamento.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS 1,0037.200,00 37.200,00

FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS
2 SERVIÇOS DE LIMPEZA MANUTENÇÃO / HIGIENIZAÇÃO DE 1,005.000,00 5.000,00

RESERVATÓRIO DE ÁGUA POTÁVEL
3 SERVIÇOS DE SAÚDE HUMANA LABORATÓRIO - ANÁLISE 1,003.000,00 3.000,00

MICROBIOLÓGICA
4 SERVIÇOS CIENTÍFICOS E OUTROS SERVIÇOS TÉCNICOS LABORATÓRIO - ANÁLISE FISICO- 1,003.000,00 3.000,00

QUÍMICA
5 SERVIÇOS DE SANEAMENTO E SERVIÇOS SIMILARES DESINSETIZAÇÃO / DESRATIZAÇÃO / 1,0015.000,00 15.000,00

DEDETIZAÇÃO

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

Este documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 Pág 2 da 480



Aprovisionador

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

Este documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 Pág 3 de t80
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
. (1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Despacho Nº 41-Fisc Adm/Base Adm/59º BI Mtz

Maceió, AL, 6 de fevereiro de 2025.

Assunto: ciência e concorde do DFD (serviço PASA)

1. Concordo com a demanda apresentada pelo Encarregado do Setor de
Aprovisionamento (serviços do PASA).

2. Encaminho o processo para ciência e aprovação do Ordenador de Despesas.

Chefe da Fiscalização Administrativa do 59º BIMtz

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
O cm 05/02/2025, às 14:11 conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

Despacho Nº 41-Fisc Adm/Base Adm/59º BI Mtz
Este documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 Pág 4 de 180
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
. (1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Despacho Nº 54-59º BI Mtz

Maceió, AL, 10 de fevereiro de 2025.

Assunto: Aprovação de DFD rancho

Aprovo o DFD apresentado, encaminho o processo para SALC.

Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
O -m 10/02/2025, às 16:19 conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Despacho Nº 54-59º BI Mtz

Este documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 Pág 5 de 180
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

TERMO DE DESENTRANHAMENTO

Termo nº 001/2025 - Processo 64106.001044/2025-18

Em 12/02/2025 às 07:44, faço a retirada do(s) documentos(s) 42-Fisc Adm/Base Adm/59º BI Mtz
do presente processo pelo seguinte motivo: Documento duplicado.

Chefe da SALC (PROC DIG)

Este documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 Pág 6 de 180



Portaria - C Ex nº 1.280, de 30 de novembro de 2020. http://www.sgex.eb.mil.br/sg8/006 outras publicacoes/07 publicaco...

MINISTÉRIO
DA DEFESA
EXÉRCITO

BRASILEIRO
SECRETARIA-

GERAL DO
EXÉRCITO

Portaria - C Ex nº 1.280, de 30 de novembro de 2020.

Dispõe sobre instâncias de governança para
celebração ou prorrogação de contratos, no âmbito
do Exército Brasileiro.

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 4º da Lei
Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, o inciso XIV do art. 20 do Decreto nº 5.751, de 12 de abril
de 2006, o Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, a Portaria do Ministro da Economia nº 179,
de 22 de abril de 2019, a Portaria nº 2.046/GM-MD, de 7 de maio de 2019 e a Portaria Normativa nº
14/GM-MD, de 11 de fevereiro de 2020, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos os procedimentos, no âmbito do Comando do Exército, acerca
dos atos referentes à autorização de novos contratos administrativos e à prorrogação de contratos em
vigor, relativos à atividade de custeio.

Art. 2º Os limites e restrições nesta Portaria não se aplicam:

|- aos créditos extraordinários abertos e reabertos no exercício corrente; e

Il - às despesas financiadas com recursos de instrumentos de parceria (termo de execução
descentralizada e convênios de receita).

Parágrafo único. Os instrumentos de parceria firmados para execução direta de obras e
serviços pelo Exército Brasileiro pressupõem a autorização dos respectivos concedentes para a realização
de contratações necessárias à sua realização, independente de novas autorizações pontuais, desde que
respectivos processos administrativos contenham informações relativas ao instrumento de parceria e à
origem dos recursos.

1 ofBste documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 BágI/dp 380.24
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Art. 3º É de competência do Comandante do Exército a autorização para celebrar novos
contratos administrativos ou a prorrogação dos contratos em vigor, com valores iguais ou superiores a R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais).

Art. 4º Ficam subdelegadas competências para autorizar a elaboração de novos contratos
administrativos ou a prorrogação dos contratos em vigor, vedada a subdelegação.

$ 1º Para os contratos com valores inferiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e
iguais ou superiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), às seguintes autoridades:

|- Chefe do Gabinete do Comandante do Exército, Secretário-Geral do Exército e Chefe do
Centro de Inteligência do Exército;

Il - Chefe do Estado-Maior do Exército (EME);

Ill - chefes e comandantes dos órgãos de direção setorial e operacional;

IV - comandantes militares de área;

V- comandantes de divisão de exército;

VI - comandantes de região militar;

VII - oficiais-generais comandantes de estabelecimento de ensino, comandantes de
brigada, artilharia divisionária, grupamento de engenharia, grupamento logístico, Base de Apoio Logístico
do Exército, Comando de Aviação do Exército, Comando de Operações Especiais, Comando de Artilharia
do Exército e Centro de Comunicações e Guerra Eletrônica do Exército;

VIII - Diretor-Presidente da Indústria de Material Bélico; e

IX- Presidente da Fundação Osorio.

8 2º Aos Ordenadores de Despesa das organizações militares para os contratos com
valores inferiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

8 3º No caso de prorrogação contratual, a autoridade responsável pela autorização será
definida de acordo com o valor constante no termo aditivo, observados os valores de alçada de que
tratam os parágrafos 1º e 2º deste artigo.

8 4º No âmbito dos comandos militares de área, a autorização de que trata o 8 1º deverá
ser encaminhada ao órgão enquadrante.

Art. 5º Sem prejuízo do que dispõe o art. 5º do Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de
2019, a celebração de contratos de locação de imóveis e a prorrogação de contratos de locação de
imóveis em vigor, com valor igual ou superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) por mês, deverá ser
autorizada também pelo Comandante do Exército, vedada a delegação de competência.

Art. 6º Poderão ser autorizadas, excepcionalmente, considerando aspectos de relevância
e urgência e por ato fundamentado, novas locações de veículos, máquinas e equipamentos, suspensas
por força da Portaria do Ministro da Economia nº 179, de 22 de abril de 2019, pelas seguintes
autoridades:

|- Chefe do Gabinete do Comandante do Exército, Secretário-Geral do Exército e Chefe do
Centro de Inteligência do Exército;

Il - Chefe do EME;

2 ofEste documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 Bá ApIS0.24
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Ill - chefes e comandantes dos órgãos de direção setorial e operacional;

IV - comandantes militares de área;

V - comandantes de divisão de exército;

VI - comandantes de região militar:

VII - Diretor-Presidente da Indústria de Material Bélico; e

VIII - Presidente da Fundação Osorio.

Parágrafo único. Devem ser observadas, para novas locações de veículos, máquinas e
equipamentos, o disposto no inciso Il do art. 2º, da presente Portaria.

Art. 7º Fica revogada a Portaria do Comandante do Exército nº 534, de 2 de junho de
2020.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Este texto não substitui o publicado no Boletim do Exército nº 49-A/2020.

3 ofBste documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 BáBAApISO.24



(Continuação do BI Nr 225, de 27/11/2024, do(a) 59º BI Mtz) Pag nº 3237

(Nota nº 119672, de 27 de novembro de 2024, da(o) SALC)

Designo os militares abaixo para compor a Equipe de Planejamento de Contratação de Aquisição de
Gêneros Alimentícios, por meio de Adesão à ata de registro de preços.

Em consequência:
- Os militares designados deverão tomar ciência dos documentos a serem confeccionados pertinentes ao

processo;

- Os militares deverão confeccionar a documentação no SPED relacionada a fase interna do processo até
6 DEZ 24;
- A SALC deverá realizar a juntada dos documentos e enviar para CJU, para análise jurídica, se for o

caso; €
- Os demais interessados tomem conhecimento e providências decorrentes.

(Nota nº 119673, de 27 de novembro de 2024, da(o) SALC)

e. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

NOMEAÇÃO DE COMISSÃO

Em consequência, Fisc Adm, Ch 1º Seção, Ch Sale e os demais interessados tomem conhecimento e
providências.

f. PASSAGEM E RECEBIMENTO DE FUNÇÃO

Ordem

Concedo, a contar de 02 DEZ 24, 10 (dez) dias úteis para que NS 2
Adm, realize a passagem de função, cargo e encargos de Ordenador de Despesas do 59º BIMtz para o

|, do NPOR, de acordo com o que prescreve o item II) do
Art. 131, do Regulamento de Administração do Exército (RAE), EB10-R-01.003, 1º Edição, 2021,

Este documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 Pág 10 de 180
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(Continuação do BI Nr 3, de 06/01/2025, do(a) 59º BI Mtz) Pag nº 50

b. DESIGNAÇÃO DE AGENTE DA ADMINISTRAÇÃO

DESIGNAÇÃO

Em conformidade com o Caderno de Orientação aos Agentes da Administração - Rol dos Responsáveis,
Segregação de Funções e Declaração de Bens e Renda (1º Edição), de 2024, o Dirigente Máximo do 59º
BI Mtz resolveu designar, a contar do dia 6 de janeiro de 2025, para a função de Ordenador de Despesas

Substituto, RR 1 co car soco co
continuidade.

Em consequência:
a) O SCmt, o Ordenador de Despesas, o Fiscal Administrativo e demais interessados tomem

conhecimento e providências.
b) Deixa de responder como substituto pela função o

(Nota nº 121166, de 6 de janeiro de 2025, da(o) Setor Financeiro)

4º Parte
JUSTIÇA E DISCIPLINA

1. JUSTIÇA

DISPENSA COMO RECOMPENSA

CONCEDIDA PELA CHEFE DO PMGu

Concedo o dia 3 JAN 25, como dispensa total do serviço e instrução como recompensa pela Ch PMGu,
de acordo com o inciso I, do Art 66, e inciso III, do Art 67, tudo do RDE.

- INÍCIO: 3 JAN 25 - TÉRMINO: 3 JAN 25 - PRONTO P/SV: 4 JAN 25

Em consequência, SCmt, Sl, Ch PMGu e demais interessados tomem conhecimento e providências
decorrentes.

(Nota nº 121161, de 3 de janeiro de 2025, da(o) PMGu)

2. DISCIPLINA

Sem Alteração

mt tz

Este documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 Pág 12 de 180



(Continuação do BI Nr 238, de 16/12/2024, do(a) 59º BI Mtz) Pag nº 3431

Em consequências:
- Os militares designados deverão tomar ciência dos documentos a serem confeccionados pertinentes ao
processo;
- Os militares deverão confeccionar a documentação no SPED relacionada a fase interna do processo até
30 DEZ 24;
- A SALC deverá realizar a juntada dos documentos e enviar para CJU, para análise jurídica, se for o

caso; €
- Os demais interessados tomem conhecimento e providências decorrentes.

(Nota nº 120450, de 13 de dezembro de 2024, da(o) SALC)

Designo os militares abaixo para compor a Equipe de Planejamento para Contratação de Serviço de
Manutenção de Equipamento de Cozinha Industrial - PASA, com a finalidade de atender as necessidades
desta Organização Militar

Em consequências:
- Os militares designados deverão tomar ciência dos documentos a serem confeccionados pertinentes ao

processo e o chefe da equipe de planejamento da contratação, deverá anexar a documentação referente
ao processos no SPED até 30 DEZ 24
- A SALC deverá realizar a juntada dos documentos e enviar para CJU, para análise jurídica, se for o

caso; e
- Os demais interessados tomem conhecimento e providências decorrentes.

b. CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO

Sindicância - Prorrogação de prazo

De acordo com Art. 11, das Instruções Gerais para a Elaboração de Sindicância no Âmbito do Exército
Brasileiro (EB10-IG-09.001), aprovadas pela Port nº 107-Cmt Ex, de 13 FEV 12, PRORROGO por
mais 20 (vinte) dias, a contar de 17 de dezembro de 2024, o prazo para que o ES
LOPES conclua os trabalhos da sindicância instaurada por intermédio da Portaria nº 206 - Secretaria/59º
BI Mtz, de 11 DEZ 24, visando cumprir os prazos processuais para o encerramento da sindicância.

Em consequência, Aj Sect e o sindicante tomem conhecimento e as providências decorrentes.

De acordo com Art. 11, das Instruções Gerais para a Elaboração de Sindicância no Âmbito do Exército
Brasileiro (EB10-1G-09.001), aprovadas pela Port nº 107-Cmt Ex, de 13 FEV 12, PRORROGO por
mais 20 (vinte) dias, a contar de 20 de novembro de 2024, o prazo para que o
RR O nclua os trabalhos da sindicância instaurada por intermédio da Portaria nº 278
- Secretaria/59º BI Mtz, de 11 SET 24, visando cumprir os prazos processuais para o encerramento da
sindicância.

Este documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 Pág 13 de 180
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 002/2025 - Processo 64106.001044/2025-18

Em 12/02/2025 às 07:46, faço anexar ao presente processo 64106.001044/2025-18, o(s)
documento(s): 11. Portaria C Ex nº 1.280, 30Nov20.pdf,BI 225 2024 27Nov24 Equipe Contratação.pdf,
DOU 100 24Maio24 Portaria C Ex 730 23Maio24.pdf,Ordenador Despesas Substituto BI 3 06Jan25.pdf,
BI Nr 238 16Dez24 Designação Equipe Planejamento Contratação Serviço Manutenção Eq
uipamento Cozinha Industrial PASA 12Fev25.pdf.

Chefe da SALC (PROC DIG)
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EB: 64106.001044/2025-18 Classificação: 035

PEA

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
. (1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 13-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 13 de fevereiro de 2025.

Assunto: DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO COM CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com as diretrizes estabelecidas pelo Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, declara o
compromisso de incorporar critérios de sustentabilidade em todos os processos licitatórios,
conforme descrito a seguir:

1. Sustentabilidade Ambiental:
- Priorização de Produtos e Serviços Sustentáveis: O órgão público se compromete a dar

preferência à aquisição de produtos, serviços e obras que apresentem menor impacto
ambiental, considerando aspectos como eficiência energética, utilização de materiais
recicláveis, e gestão de resíduos.

- Redução de Impactos Ambientais: Serão adotadas medidas que visam a mitigação dos
impactos ambientais, tais como a redução do consumo de recursos naturais e a emissão de
poluentes, bem como a adoção de práticas de reutilização e reciclagem.

2. Sustentabilidade Social:
- Promoção da Inclusão Social: Será garantida a inclusão de práticas que promovam a

equidade, a valorização da mão de obra local, a inclusão de grupos vulneráveis e o respeito
aos direitos humanos em todas as etapas dos processos licitatórios.

- Condições Dignas de Trabalho: Os processos licitatórios adotarão critérios que assegurem
condições dignas de trabalho, observando as normas de saúde e segurança, além da
promoção da diversidade e da igualdade de oportunidades.

3. Sustentabilidade Econômica:
- Eficiência e Inovação: O órgão público se compromete a fomentar a inovação e a eficiência

nos processos licitatórios, buscando soluções que ofereçam melhor relação custo-benefício,
assegurando a viabilidade econômica e a responsabilidade fiscal.

- Desenvolvimento Econômico Sustentável: Será dada prioridade a práticas que incentivem o
desenvolvimento econômico sustentável, contribuindo para a sustentabilidade das cadeias
produtivas e das comunidades envolvidas.

Declaração Nº 13-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm Págide2
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EB: 64106.001044/2025-18 Classificação: 035
O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, declara que todas as licitações e contratos firmados
observarão esses critérios de sustentabilidade, visando a implementação de políticas públicas
que promovam o desenvolvimento sustentável.

Esta declaração reafirma o compromisso do órgão com a sustentabilidade e será parte integrante
dos processos de contratação, sendo exigida e monitorada a sua aplicação por parte dos
licitantes e contratados.

APROVISIONADOR

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 2º Ten
em 13/02/2025, às 14:01 conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Declaração Nº 13-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm Pág2 de 2
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UASG 160004 Estudo Técnico Preliminar 158/2024

Estudo Técnico Preliminar 158/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 64106.012607/2024-12

2. Descrição da necessidade

2.1, Contratação de empresa especializada na manutenção de equipamentos de cozinha industrial para atender
as necessidades da OM, visando as demandas de manutenção de tais equipamentos da cozinha industrial do
Setor de Aprovisionamento.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. O objetivo da presente exposição, que é a contratação de empresa especializada em serviços de
manutenção corretiva de equipamentos de cozinha industrial, incluindo o fornecimento de peças, componentes,
acessórios e insumos. Dessa forma, verificou-se, por meio de pesquisa de mercado, que a entidade particular
preenche os requisitos de notória especialização bem como possui natureza predominantemente intelectual,
como pode ser evidenciado no bojo do processo ora objeto deste estudo.

5. Levantamento de Mercado

5.1. Como exposto anteriormente no tópico Requisitos relativos às soluções de mercado foi verificado por
meio de pesquisa de mercado que existe um conjunto de diversos modelos existentes para cada um dos itens
do objeto que atendem completamente as necessidades deste Órgão. Assim, ficou evidente que a ampla
variedade de empresas capazes de atender as necessidades de especificação do objeto contribuirá para a livre
concorrência e consequente economia para a administração.

6. Descrição da solução como um todo

6.1. Contratação de empresas especializadas para a execução dos serviços solicitados. De forma a atender
todas as exigências legais, de transporte, de prazo e descrição solicitada

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. Os quantitativos a serem licitados, foram estimados pelo Setor de Aprovisionamento do batalhão de
acordo com o consumo do ano anterior (2023).

lde3
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UASG 160004 Estudo Técnico Preliminar 158/2024

PI DATA NE CNPJ VALOR

EGSUPLJASPA 25/04/2023 2023NE000249 22.899.299/0001-09 R$ 21.559,44

EGSUPLJASPA 11/05/2024 2023NE000395 12.187.302/0001-08 R$ 6.000,00

E6SUPLJASPA 29/05/2024 2023NE000467 49.855.817/0001-30 R$ 36.013,44

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 39.099,34

8.1, O custo estimado total da contratação é de R$ 39.099,34 ((trinta e nove mil, noventa e nove reais e trinta e quatro
centavos).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. A licitação será realizada por grupo devido ao fato de os serviços estarem relacionados intrinsecamente,
por se tratar de atividades de apoio, apoio operacional, onde é primordial a integração total entre os militares
além é claro da demanda constante dos serviços envolvidos nas atividades. O parcelamento do objeto em
grupos desta licitação acarretará num custo menor à administração no que se refere à contratação de uma
empresa ao invés de várias, o que respeitaria o princípio de economicidade e também facilitará a coordenação
das atividades relacionadas, propiciando agilidade na resolução das demandas.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 Não se aplica.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1 A contratação de empresa especializada em serviços de manutenção de equipamentos de cozinha
industrial por meio de Sistema de Registro de Preços é prática comum no âmbito das Organizações Militares
do Exército. O certame se caracteriza pela contratação de serviços comuns no âmbito da sociedade civil,
existindo diversas empresas capazes de suprir a demanda em cada um dos diversos itens elencados na planilha
de necessidades, anexa ao presente estudo.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. Espera-se com essa contratação de serviço os seguintes efeitos: Otimização de custos administrativos e
operacionais de gerenciamento de todo o processo; Atendimento a todos os preceitos legais vigentes; Mitigar
chances do inadimplemento contratual por parte da empresa que possa gerar desgaste ou custos para esta
Organização Militar; Garantir a boa execução dos serviços de apoio administrativo e operacional, sempre
embasados nos princípios de eficiência e sustentabilidade; Atingir o princípio da economicidade, na promoção
de resultados esperados com o menor custo possível. Com a união da qualidade, celeridade e menor custo na

2de3
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UASG 160004 Estudo Técnico Preliminar 158/2024

prestação do serviço ou no trato com os bens públicos; Dinamismo em relação aos serviços até então
pendentes de manutenção; Rapidez no atendimento a demanda dos serviços.

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Apresentar à contratada os equipamentos que será realizada a execução do serviço; Designação de
militares que irão acompanhar e mostrar os problemas apresentados nos equipamentos diversos.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Não se aplica.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

15.1. Justificativa da Viabilidade

15.1. Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

goubr

Aprovisionador

3de3
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O) Compras.govbr MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Matriz de Gerenciamento de Riscos

1. Informações Básicas

Número da Matriz de A
136/2024

Data de Criação
31/10/2024 11:28

Aquisição de serviços de manutenção em equipamentos de cozinha industrial,

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (xP) Nºltem
R-01 Erro na fase interna. Documentação elaborada incorretamente Planejamento Administração Médio

Impactos
à Fracasso no processo licitatório

Ações Preventivas
P-01 Elaboração do Termo de Referência e do Edital de divulgação do certame licitatório Responsável:

com estrita observância da legislação, bem como realizar estimativa de preços
condizente com o mercado.
Ações de Contingência

c-01 Elaboração do TR, do Edital e pesquisa de preços com atenção a legislação vigente Responsáv:
c-02 Seguir orientações da AGU, caso haja correções a serem realizadas Responsávi

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (IxP)  Nºltem
Definição da Não realizar prévia e corretamente o ,R-02 demanda abaixo da Planejamento Administração Médio
fecessidade fes levantamento das necessidades

Impactos
1 Impossibilidade de conclusão na execução do serviço e necessidade de abertura de novo processo licitatório a fim de abarcar nossa

necessidade.
Ações Preventivas

P-01 Maior acompanhamento das demandas durante o planejamento da contratação de Responsável:
anos anteriores
Ações de Contingência

c-01 Realocação dos bens de acordo com a prioridade de execução e correção das Responsável:
demandas para o próximo planejamento da contratação.

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído.

5. Responsáveis | Assinantes

Equipe de Planejamento

Aprovisionador
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

Documento de formalização da pesquisa de preços

|- OBJETO DA CONTRATAÇÃO

O objeto da presente contratação são serviços de manutenção em equipamentos de cozinha industrial
do Setor de Aprovisionamento.

Il- PARÂMETROS CONSULTADOS

2.1. Para a definição do valor estimado da contratação foram utilizados os parâmetros previstos na
IN Seges/ME nº 65/2021, conforme discriminado na tabela abaixo:

Nº do item(ns) Parâmetros utilizados Justificativa para escolha
Foi utilizado o Inciso I do art 5º Escolha mais vantajosa e está

Grupo 1 ao Grupo 10 previstos na IN Seges/ME nº consoante com a IN
65/2021 Seges/ME nº 65/2021

2.2. Foram priorizadas a consulta aos sistemas oficiais de governo e às contratações similares feitas
pela Administração Pública, em conformidade com o artigo 5º, $1º da IN Seges/ME nº 65/2021.

2.3. Na consulta direta com fornecedores, foi enviada comunicação às seguintes empresas:

Fornecedor Apresentou resposta? Justificativa para escolha

2.4. O preço estimado para a contratação considerou o mínimo de três cotações, nos termos do
artigo 6º, 85º da IN Seges/ME nº 65/2021.

HI - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS
A série de preços consta anexada no processo.

IV- METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO
Foi utilizado, como método para obtenção do preço estimado, a mediana dos valores obtidos na
pesquisa de preços, obtendo um conjunto de três preços, oriundos do parâmetro de que trata o art. 5º,
desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

4.1. A obtenção do preço estimado deu-se com base mediana dos valores obtidos na pesquisa de
preços, em razão de ser o preço mais acessível e de acordo com o mercado, seguindo as normas do
art 5º da IN Seges/ME nº 65/2021.

Nº do item Método utilizado Justificativa para escolha
Grupo 1 ao Grupo , Ser o preço mais acessível e de acordo

10 Mediana com o mercado, seguindo as normas do
art 5º da IN Seges/ME nº 65/2021.
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V- MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO

5.1. O preço estimado da contratação é de R$ 39.099.34 ( trinta e nove mil, noventa e nove reais e trinta e quatro
centavos ) conforme a memória de cálculo anexada no processo.

5.2. Após a realização de pesquisa de preços em conformidade com a IN Seges/ME nº 65/2021,
certifica-se que o preço estimado para a presente contratação é compatível com os praticados no
mercado é vantajoso para a Administração.

VI - IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE PREÇOS

6.1. A presente pesquisa de preços foi conduzida por: 1º Ten Tiago Azevedo de França

Maceió, AL, 14 de janeiro de 2025.

Aprovisionador

Este documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 Pág 23 de 180



IR
dn

25A
ge ão

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10' BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ANEXO II - Lista de verificação

Item
] Sim/ Não/

Questionário NA Obs.
Formalização”

A pesquisa foi materializada em
documento e acostada aos autos do

processo, inclusive com a memória de
cálculo?

Sim

A formalização da pesquisa apresenta
descrição suficiente do objeto a ser Sim

contratado?

Há identificação dos agentes
ar E Sim

responsáveis pela pesquisa?
Parâmetros”

Há indicação das fontes/parâmetros Sim
consultados?

41
Foram usados preferencialmente os
parâmetros T e II do art. 5º da IN nº 65, Não

de 2021?

4.2

Na ausência de uso dos parâmetros
prioritários, foi apresentada
Justificativa técnica com a comprovação Sim

da tentativa de seu
emprego?

43
A justificativa do item anterior foi

aprovada pela autoridade Sim
competente?

No caso de uso de sistemas oficiais de
governo (inciso 1): NA

51

A composição de custos unitários
considerou apenas os valores menores ou

iguais à mediana do item
correspondente?

NA

52 Foi observado o índice de atualização
de preços correspondente? NA

* Na pesquisa de preços realizada no sistema Compras.gov.br, é gerado um Relatório que contém,
entre outras, as informações do objeto, memória de cálculo, agente responsável pela pesquisa, fontes

e parâmetros consultados.
7 De igual modo, não foi abordado o parâmetro da base nacional de notas fiscais eletrônicas, pois se

aguarda regulamentação.
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53 No caso de o valor estimado ter sido
obtido unicamente com base nos sistemas

oficiais de governo, o valor foi
igual ou menor à mediana?

NA

No caso de contratações similares
(inciso II) da Administração Pública:

NA

61 Os preços coletados referem-se a
contratações ainda em execução ou que

foram concluídas em até um ano
antes da pesquisa?

NA

6.2 Foi observado o índice de atualização
de preços correspondente?

NA

No caso de pesquisa em mídia
especializada, tabela de referência,

sítios eletrônicos (inciso III):

NA

71 Os preços coletados são atuais? NA
72 Os dados estão compreendidos no

intervalo de até seis meses antes da
data de divulgação do edital?

NA

73 A pesquisa possui data e hora de
acesso?

NA

No caso de pesquisa direta (inciso IV):
81. Foi justificada a escolha | dos

fornecedores?
Sim

82. Houve algum fornecedor consultado
que não enviou proposta?

83. Se houve | fornecedor que não
respondeu, o fato foi registrado nos

autos?

NA

84. Foi dado prazo de resposta ao
fornecedor compatível com a

complexidade do objeto?

NA

8.5. A proposta encaminhada apresentou todos
os elementos necessários: descrição do
objeto, valor unitário e total, CPF ou
CNPJ, endereço físico ou eletrônico,

telefone de contato, data de emissão e
nome completo do

responsável com identificação?

Sim
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Critérios?
9. Durante a coleta dos preços, foram Sim

consideradas as condições comerciais
praticadas, como prazo, local de entrega,

frete, necessidade de instalação e
montagem, forma de pagamento, entre

outros descritos no
art. 4º da IN nº 65, de 2021?

Metodologia
10. A série de preços coletados possui no Sim

mínimo três valores aceitáveis,
desconsiderados os inexequíveis,

inconsistentes e — excessivamente
elevados?

10.1 No caso de pesquisa com menos de três NA
preços, foi apresentada justificativa técnica

e autorização da autoridade
competente?

11. Os preços coletados passaram por uma Sim
análise crítica quanto às condições

comerciais praticadas?

11 Os preços coletados foram retirados de Sim
contratos que possuem objetos

semelhantes aos que pretendem
contratar?

11.2 | Houve desconsideração de valores NA
inconsistentes, inexequíveis e

excessivamente elevados?
11.3 | Foi apresentada justificativa da NA

metodologia usada para desconsiderar
os valores?

12. Foi indicado e justificado o método Sim
estatístico aplicado para definição do

valor estimado?

13. | A memória de cálculo e os documentos que Sim
dão suporte foram acostados aos

autos?

Contratações diretas
14. Foi possível aplicar os parâmetros do Sim

art. 5º da IN nº 65, de 20212

$ Não foi abordada a previsão de taxa de risco, tendo em vista que ainda não há regulamentação,
tratando- se, portanto, de regra de eficácia contida.
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141 Em caso negativo, a justificativa do preço
foi realizada por meio da apresentação de

NFs que a futura contratada emitiu
para — outros

contratantes?

NA

14.2 A NF apresentada refere-se a objeto
idêntico contratado no período de até um

ano anterior à data da contratação
pela Administração?

NA

14.3 No caso de o objeto não ser idêntico, a
futura contratada comprovou que as

especificações técnicas são similares ou
compatíveis com o objeto pretendido?

NA

14.4 Algum outro método idôneo foi
utilizado em substituição aos descritos

nos itens 15.1 e 15.32

NA

14.5 A pesquisa de preços demonstrou
possibilidade de competição no

mercado?”

Sim

15. No caso de dispensa baseada nos incisos I
e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de

abril de 2021, a cotação junto a
fornecedores foi formalizada no

processo?

NA

151 A pesquisa considerou, no mínimo, o
número de concorrentes participantes do

procedimento de dispensa e os valores por
eles ofertados, conforme $

1º do art. 16 da IN nº 67, 2021?

NA

Sigilo
16. O orçamento precisou ser classificado

como sigiloso?
Não

16.1 Se sim, foi apresentada justificativa
para a classificação?

NA

? Segundo art. 7º, $ 3º, da IN nº 65, de 2021, é vedada a contratação direta por inexigibilidade
caso a justificativa de preços demonstre a possibilidade de competição.

Este documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 Pág 27 de 180



Este documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 Pág 28 de 180



SOVERHO FEDERAL
Ii — MINISTÉRIO DAQUI minis DAI

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 500,70 R$ 500,28 R$ 498,93

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Descrição Identificação do Item de Compra
3670 MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COZINHA INDUSTRIAL 7910100500121202300170, 1200390500103202300425, 1206330590010202400425

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1a 3

Identificação Número E Código do Sn Descrição Unidade de Quantidade Valor a Data da
da Compra do item Modalidade carsrry Descrição do ltem complementar Fornecimento Ofertada Unitário Fornecedor Orgão UASe Compra

EQUIPAMENTOS DE COMERCIO E [COMANDO DA (120039 - MAE.00103/2023 00425 Pregão 3670 COZINHA UNIDADE 5 R$498,93 [cenviCOS AERONAUTICA RPA DE 10/05/2024
INDUSTRIAL LTDA é
MANUTENCAO DE TOTAL LINE .120633 - GRUPAMENTO
EQUIPAMENTOS DE k COMERCIO E COMANDO DA ; ;900102024 00425 Pregão 3670 COZINHA UNIDADE 5 R$500.28 ERvICOS AERONAUTICA DE APOIO DE SÃO 01/04/2024
INDUSTRIAL LTDA
MANUTENCAO DE NASMELLO. 791010 - CENTRO DEp) E

001212023 00170 Pregão 3670 — EQUIPAMENTOS DE UNIDADE 4 R$502,90 COMERCIO E COMANDO DA yTeNDENCIA DA 12/06/2024COZINHA SERVICOS MARINHA MARINHA NITEROI
INDUSTRIAL LTDA

Relatório gerado dia: 28/11/2024 às 08:47
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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Painelde

MÉDIA

R$ 1.101,00

MINISTÉRIO DA
GESTÃO E DA INOVAÇÃO

EM SERVIÇOS PÚBLICOS

MEDIANA
R$ 1.100,00

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Descrição

MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COZINHA
INDUSTRIAL

Identificação do Item de Compra
1604840690011202400004, 1600950500017202300006, 1604540500012202300079, 1200640590016202400014,3870, 1206330590010202400415, 1206330590010202400372

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1 a 3

a Código - .Identificação Número ; cá Unidade de Quantidade Valor á Data da
da Compra do item Modalidade do Descrição do item complementar Fornecimento Ofertada Unitário Fornecedor órgão UVAS Compra

MANUTENCAO DE |.S ENGECLIM
EQUIPAMENTOS DE ja E COMANDO DA 120633 - GRUPAMENTO ' 4

90010/2024 00372 Pregão 3670 COZINHA UNIDADE 4 R$1099 SERVICOS DE AERONAUTICA DE APOIO DE SÃO PAULO 01/04/2024
ENGENHARIA LTDAINDUSTRIAL

BRASTECNICA
pRUTENCÃO DE. EQUIPAMENTOS comanDO DO 160095 - 58 BATALHAO

00017/2023 00006 Pregão 3670 COZINHA UNIDADE 3 R$1100 INDUSTRIAIS E EXERCITO DE INFANTARIA 07/03/2024
REFRIGERACAO MOTORIZADO-MEX/GOINDUSTRIAL
LTDA

MANUTENCAO DE ACS
5 Dispensa de EQUIPAMENTOS DE REFRIGERACAO COMANDO DO 160484 - 2 BATALHAO DE =

POOLL/ZODA. NNO0A Licitação Az; COZINHA UNIDADE B BALLS ELETRICA E EXERCITO POLICIA DO EXERCITO 08/05/2024
INDUSTRIAL AUTOMACAO LTDA

Relatório gerado dia: 28/11/2024 às 08:50
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

Este documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 Pág 30 de 180



SOVERHO FEDERAL
Ii — MINISTÉRIO DAQUI minis DAI

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 284,52 R$ 285,00 R$ 282,55

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Descrição Identificação do Item de Compra
3670 MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COZINHA INDUSTRIAL 1200390500103202300032, 1200390500103202300053, 1604540500012202300019

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1a 3

Identificação Número Modalidade cidigo Descrição do tem Descrição Unidade de Quantidade Eumecadia ária ms Data da
da Compra do Item CATSBRV Complementar Fornecimento Ofertada 9 Compra

EQUIPAMENTOS DE TOTAL LINE COMERCIO COMANDO DA 120039 - MAER-00103/2023 00032 Pregão SO E OSINHA UNIDADE 6 R$282,55 E SERVICOS LTDA AERONAUTICA SRUPAMENTO DE 10/05/2024
INDUSTRIAL APOIO/R]

MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS DE METRO NORTE comanpo po 160454 - MEX-28

00012/2023 00019 Pregão 3670 UNIDADE 5 R$285 EMPREENDIMENTOS BATALHÃO DE 21/12/2023
COZINHA EXERCITO
INDUSTRIAL LTDA CACADORES/SE

O MPANEUTOS DE GELAR DA VILA COMANDO DA d200 20 MAER-00103/2023 00053 Pregão 3670 UNIDADE 7 R$286 — REFRIGERACAO E GRUPAMENTO DE 10/05/2024
COZINHA AERONAUTICAINDUSTRIAL SERVICOS LTDA APOIO/RJ

Relatório gerado dia: 28/11/2024 às 08:57
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

Este documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 Pág 31 de 180



SOVERHO FEDERAL
Ii — MINISTÉRIO DAQUI minis DAI

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 303,55 R$ 303,00 R$ 302,64

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Descrição Identificação do Item de Compra

3670 MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COZINHA INDUSTRIAL 1200130500017202300019, 1200130500017202300003, 7910100500121202300040, 1604540500012202300014

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1a 3

Identificação Número fónigo Descrição  Unidadede Quantidade Val Data daS Modalidade do Descrição do Item a ç or Fornecedor órgão UASGda Compra do ltem CnTSERy Complementar Fornecimento Ofertada Unit: Compra
MANUTENCAO DE 120013 - MAER-

META LICITACOES E
00017/2023 00003 Pregão 3670 — EQUIPAMENTOS UNIDADE 5 R$302,64 SOLUCOES EM COMENDOIDA, JOR IMP.CENE-DE 25/10/2023

DE COZINHA ENGENHARIAS LTDA AERONAUTICA LANCAM.DE
INDUSTRIAL ALCANTARA/MA
MANUTENCAO DE 791010 - CENTRO DE. EQUIPAMENTOS NASMELLO COMERCIO COMANDO DA j0121/2023 (00040 Pregão 3670 DE COZINHA UNIDADE 4 R$203 SERVICOS LIDA [MARINHA INTENDENCIA DA. 12/06/2024
INDUSTRIAL
O AMENTOS METRO NORTE COMANDO DO (160454 - MEX-28

0012/2023 00014 Pregão 3670 SE COZINHA UNIDADE 4 R$305 EMPREENDIMENTOS Coreeiro BATALHAO DE 21/12/2023
INDUSTRIAL LTDA CACADORES/SE

Relatório gerado dia: 28/11/2024 às 09:00
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

Este documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 Pág 32 de 180



SOVERHO FEDERAL
Ii — MINISTÉRIO DAQUI minis DAI

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 921,77 R$ 920,03 R$ 917,47

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Descrição Identificação do Item de Compra
3670 MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COZINHA INDUSTRIAL 1604200500014202300026, 1600270500039202300013, 1601910690010202400003

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1a 3

Identificação Número idade Código do Br Descrição  Unidadede Quantidade Valor mê Data da
da Compra doltem Modalidade carsery Descrição do ltem compjementar Fornecimento Ofertada Unitário Fornecedor Orgão uase Compra

MANUTENCAO DE CRISNAMURTH DE COMANDO 160027 - 4 BATALHAO
000392023 00013 Pregão 3670 EQUIPAMENTOS DE UNIDADE 7 R$917,47 SOUZACOUTO DO DE ENGENHARIA DE 22/01/2024

COZINHA INDUSTRIAL LTDA EXERCITO CONSTRUCAO - MEX
MANUTENCAO DE MECATRON COMANDO 160420 - 19 GRUPO

00014/2023 00026 Pregão 3670 EQUIPAMENTOS DE UNIDADE 4 R$920,03 TECNOLOGIAE DO DE ARTILHARIA DE 08/02/2024
COZINHA INDUSTRIAL SERVICOS LTDA EXERCITO CAMPANHA/RS

VELOSO &
iss dê MANUTENCAO DE ANDRADE COMANDO 160191 - CENTRO

9010/2024 00003  DSPenSa de 3670 EQUIPAMENTOS DE UN 2 R$927,80 REPARACAOE DO PREPARACAO OFICIAIS 04/09/2024
$ COZINHA INDUSTRIAL MANUTENCAO DE EXERCITO DA RESERVA/RECIFE

MAQUINAS LTDA

Relatório gerado dia: 28/11/2024 às 09:02
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

Este documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 Pág 33 de 180



Painelde  acrrão MISTÉRIO DA
EM SERVIÇOS PÚBLICOS

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 250,33 R$ 250,00 R$ 249

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Descrição Identificação do Item de Compra

3670 MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COZINHA INDUSTRIAL 1600950500017202300030, 1604290590001202400027, 1604540500012202300136

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1a 3

Identificação Número yo qulidade cénigo. Descrição do Item |, Descrição | Unidade de Quantidade Valor Fsenscadoo Brado Es Data da
da Compra do Item exrsinr Si Complementar Fornecimento Ofertada Unitário 9 Compra

MANUTENCAO DE
REFRIMAIS COMERCIO COMANDO

90001/2024 00027 Pregão 3670 E a DE UNIDADE 4 R$249 DE MATERIAIS E DO DE COMUNIEACORS RS 04/07/2024ESTA EQUIPAMENTOS LTDA EXERCITO
DM IPAMENTOS DE METRO NORTE COMANDO 160454 - MEX-28

0001212023 00136 Pregão 3670 Coon UNIDADE 3 R$250 EMPREENDIMENTOS DO BATALHAO DE 21/12/2023
STE A. LTDA EXERCITO CACADORES/SE
MANUTENCAO DE COMANDO 160095 - 58 BATALHAO

00017/2023 00030 Pregão 3670 Ee DE UNIDADE 2 R$252 fila HOSPITALAR Ino) DE INFANTARIA 07/03/2024pd EXERCITO MOTORIZADO-MEX/GO

Relatório gerado dia: 28/11/2024 às 09:04
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

Este documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 Pág 34 de 180



SOVERHO FEDERAL
Ii — MINISTÉRIO DAQUI minis DAI

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 105,30 R$ 105,00 R$ 104,90

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Descrição Identificação do Item de Compra
3670 MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COZINHA INDUSTRIAL 1200130500017202300143, 1200130500017202300091, 7910100500121202300011, 7910100500121202300044

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1a 3

E a « Código
Meme nenção omera Modalidade do Descrição do Item

P: CATSERV
MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS DE
COZINHA
INDUSTRIAL

00017/2023 00091 Pregão 3670

MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS DE
COZINHA
INDUSTRIAL
MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS DE
COZINHA
INDUSTRIAL

00121/2023 00044 Pregão 3670

00121/2023 00011 Pregão 3670

Descrição Unidade de Quantidade Valor
Complementar Fornecimento Ofertada Unitário Fornecedor

META
LICITACOES E

UNIDADE 6 R$104,90 SOLUCOES EM
ENGENHARIAS
LTDA

NASMELLO
UNIDADE 4 R$105 COMERCIO E

SERVICOS LTDA
NASMELLO

UNIDADE 4 R$106 COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Relatório gerado dia: 28/11/2024 às 09:07
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

órgão

COMANDO DA
AERONAUTICA

COMANDO DA
MARINHA

COMANDO DA
MARINHA

UASG

120013 - MAER-
GR.IMP.CENT.DE
LANCAM.DE
ALCANTARA/MA

791010 - CENTRO DE
INTENDENCIA DA
MARINHA NITEROI

791010 - CENTRO DE
INTENDENCIA DA
MARINHA NITEROI

Data da
Compra

25/10/2023

12/06/2024

12/06/2024

Este documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 Pág 35 de 180



SOVERHO FEDERAL

Poirelde trio ARILGESTÃO E DA INOVAÇÃO
EM SERVIÇOS PÚBLICOS

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 600,33 R$ 600,00 R$ 599,99

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Descrição Identificação do Item de Compra
3670 MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COZINHA INDUSTRIAL 7 of 327753

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1a 3

Identificação Número ” Código do 2a Descrição Unidade de Quantidade Valor Mei
da Compra do tem Modalidade carsery Descrição do tem compementar Fornecimento Ofertada Unitário | Fornecedor Orgão

MANUTENCAO DE 3425572
90028/2024 00005 Dispensa de 3670 EQUIPAMENTOS DE UNIDADE 2 R$599,99 THAYARA THAIS — COMANDO DOLicitação COZINHA Comes canposo: [EXERCITO

INDUSTRIAL
MANUTENCAO DE

GELAR DA VILA
00103/2023 00290 Pregão sro [EQUIPAMENTOS DE UNIDADE 2 R$600 — REFRIGERACAO E COMANDO DACOZINHA ERVICOS LTDA. AERONAUTICA

INDUSTRIAL
MANUTENCAO DE 45.346.997

4 EQUIPAMENTOS DE ANGELICA COMANDO DO90003/2024 00049 Pregão 3670 COZINHA UNIDADE 2 ROL MUNDO Epis
INDUSTRIAL PESSOA E SILVA

Relatório gerado dia: 28/11/2024 às 09:10
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

Data da
VASG Compra

160529 - MEX/AR.GUERRA/SP 21/05/2024

120039 - MAER-
GRUPAMENTO DE 10/05/2024
APOIO/RJ

160173 -
MEX/31.BATALHAO DE
INFANTARIA am nana
MOTORIZADO/PB

Este documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 Pág 36 de 180



SOVERHO FEDERAL
Ii — MINISTÉRIO DAQUI minis DAI

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 621,65 R$ 620,00 R$ 619,96

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Descrição Identificação do Item de Compra
3670 MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COZINHA INDUSTRIAL 1604200500014202300018, 1604200500014202300023, 1601750590004202400106, 1604540500012202300076

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1a 3

Identificação Número idade Código do E Descrição | Unidadede Quantidade Valor ns Data da
da Compra do item Modalidade carsery Descrição do tem compementar Fornecimento Ofertada Unitário Fomecedor Orgão VASG. Compra

EA NETOS DE MECATRON COMANDO 160420 - 19 GRUPO
00014/2023 00023 Pregão 3670 Co UNIDADE 4 R$619,96 TECNOLOGIA E DO DE ARTILHARIA DE 08/02/2024

EU SERVICOS LTDA EXERCITO CAMPANHA/RS
EOUIPAMENTOS DE METRO NORTE COMANDO 160454 - MEX-28

000122023 00076 Pregão 3670 CODINHA UNIDADE 4 R$620 EMPREENDIMENTOS DO BATALHAO DE 21/12/2023
TES LTDA EXERCITO CACADORES/SE

EQUIPAMENTOS DE METALICITACOES E COMANDO Ag STRATIVA DA900042024 00106 Pregão 3670 UNIDADE 3 R$625 — SOLUCOES EM DO Ê A "29/01/2024
EO FINHA ENGENHARIAS LTDA ExerCITO  SUARNICÃO DE JOÃOINDUSTRIAL PESSOA

Relatório gerado dia: 28/11/2024 às 09:13
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

Este documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 Pág 37 de 180



Painel de MINISTÉRIO DA
GESTÃO E DA INOVAÇÃO

EM SERVIÇOS PÚBLICOS

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 220,67 R$ 220,00 R$ 218

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Descrição Identificação do Item de Compra
3670 MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COZINHA INDUSTRIAL 12 0f 327753

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1a 3

Identificação Número 5 Código do E Descrição Unidade de Quantidade Valor
da Compra do tem Modalidade caroery Descrição do item complementar Fornecimento Ofertada Unitário Fornecedor

EQUIPAMENTOS DE NASMELLO00121/2023 00188 Pregão 3670 COZINHA UNIDADE 2 R$218 COMERCIO E
SERVICOS LTDAINDUSTRIAL

EQUIPAMENTOS DE GELAR DA VILA00103/2023 00294 Pregão 3670 > UNIDADE 2 R$220 REFRIGERACAO E
EEGEINHA SERVICOS LTDAINDUSTRIAL

EQUIPAMENTOS DE TREVISAN00033/2023 00045 Pregão 3670 UNIDADE 5 R$224 ASSISTENCIA
ROZINHA TECNICA LTDAINDUSTRIAL

Relatório gerado dia: 28/11/2024 às 09:16
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

Órgão

COMANDO DA
MARINHA

COMANDO DA
AERONAUTICA

COMANDO DA
AERONAUTICA

Data da
vaso Compra

791010 - CENTRO DE
INTENDENCIA DA 12/06/2024
MARINHA NITEROI

120039 - MAER-
GRUPAMENTO DE 10/05/2024
APOIO/R]

120073 - MAER - BASE
AEREA DE 31/01/2024
FLORIANOPOLIS - SC

Este documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 Pág 38 de 180



SOVERHO FEDERAL
Ii — MINISTÉRIO DAQUI minis DAI

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 149,93 R$ 150,00 R$ 148,80

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Descrição Identificação do Item de Compra
3670 MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COZINHA INDUSTRIAL 1603040590017202400006, 7910100500121202300012, 1200640590016202400018, 1601730590003202400028

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1a 3

Identificação Número idade Código do cá Descrição  Unidadede Quantidade Valor Eroã Data da
da Compra do item Modalidade CaróeRy Descrição do Item Complementar Fomecimento | “Gferada”| Unitário | Fornecedor Orgão UASG Compra

MANUTENCAO DE MECATRON COMANDO 160304 - BATALHÃO DE
90017/2024 00006 Pregão 3670 EQUIPAMENTOS DE UNIDADE 3 R$148,80 TECNOLOGIAE | DO MANUTENÇÃO E SUP. DE 12/09/2024

COZINHA INDUSTRIAL SERVICOS LTDA EXERCITO ARMAMENTO
MANUTENCAO DE DE MANTTSNEÃO COMANDO. E BATALHAO DE90003/2024 00028 Pregão 3670 EQUIPAMENTOS DE UNIDADE 2 R$150 DO ú É 03/07/2024
COZINHA INDUSTRIAL INSTALAÇÕES emo JNEANTANALTDA MOTORIZADO/PB
MANUTENCAO DE NASMELLO COMANDO 791010 - CENTRO DE

00121/2023 00012 Pregão 3670 EQUIPAMENTOS DE UNIDADE 2 R$151 COMERCIO E Da MARINHA !NTENDENCIA DA 12/06/2024
COZINHA INDUSTRIAL SERVICOS LTDA MARINHA NITEROI

Relatório gerado dia: 28/11/2024 às 09:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

Este documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 Pág 39 de 180



SOVERHO FEDERAL
Ii — MINISTÉRIO DAQUI minis DAI

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 185,67 R$ 185,00 R$ 184,50

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Descrição Identificação do Item de Compra
3670 MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COZINHA INDUSTRIAL 7910100500121202300047, 1603480590002202400017, 1604540500012202300296

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1a 3

Identificação Número E Código do EE Descrição Unidade de Quantidade Valor há Data da
da Compra do ltem Modalidade carsery Descrição do item complementar Fornecimento Ofertada - Unitário Fomecedor Orgão Vaso Compra

MANUTENCAO DE- . COMANDO 791010 - CENTRO DE
0121/2023 00047 Pregão 3670 ER ENTOS DE UNIDADE 4 p$8450 ds cn |DA INTENDENCIA DA 12/06/2024

COSLTDA MmaRINHA MARINHA NITEROIINDUSTRIAL
OPANENIOS DE METRO NORTE COMANDO 160454 - MEX-28

000122023 00296 Pregão 3670 CODINHA UNIDADE 2 R$185 EMPREENDIMENTOS DO BATALHAO DE 21/12/2023
NDUSTA RE LTDA EXERCITO CACADORES/SE

EQUIPAMENTOS DE TC COMERCIO & COMANDO |EGOE4AS SEATALHAO900022024 00017 Pregão 3670 É . UNIDADE 5 R$187,50 DO DE ENGENHARIA DE 11/04/2024COZINHA CONSULTORIA LTDARS EXERCITO CONSTRUCAOIRO

Relatório gerado dia: 28/11/2024 às 09:20
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

Este documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 Pág 40 de 180



Painelde MINISTÉRIO DA
GESTÃO E DA INOVAÇÃO

EM SERVIÇOS PÚBLICOS

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 135,36 R$ 134,99 R$ 134

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Descrição Identificação do Item de Compra

3670 MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COZINHA INDUSTRIAL 1601050500018202300001, 1604540500012202300309, 1604820500044202300031

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1a 3

Identificação Número ' Código do = Descrição Unidade de Quantidade Valor di nie
da Compra do item Modalidade carsery Descrição do ltem complementar Fornecimento Ofertada - Unitário Fomecedor Orgão VAse

MANUTENCAO DE comando 160482 -1A.
a dê EQUIPAMENTOS DE |.S ENGECLIM SERVICOS BRIGADA DE000442023 00031 Pregão 3670 COZINHA UNIDADE 5 R$ pe ENGENHARIA LIDA DO co INFANTARIA DE

INDUSTRIAL SELVA/RR
E QDPAENTOS DE METRO NORTE COMANDO 160454 - MEX-28

0012/2023 00309 Pregão 3670 CoDNHA UNIDADE 1 R$134,99 EMPREENDIMENTOS DO BATALHAO DE
INDUSTARE LTDA EXERCITO CACADORES/SE

nauraçaooE, osmose Goo Je,00018/2023 00001 Pregão 3670 UNIDADE 2 R$137,10 SOLUCOES EM DO a a
oa NHA ENGENHARIAS LTDA EXERCITO INFANTARIA DEINDUSTRIAL ' SELVA

Relatório gerado dia: 28/11/2024 às 09:22
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

Data da
Compra

08/11/2023

21/12/2023

07/12/2023

Este documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 Pág 41 de 180



Painelde  acrrão MISTÉRIO DA
EM SERVIÇOS PÚBLICOS

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 627,33 R$ 627,00 R$ 625

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Descrição Identificação do Item de Compra
3670 MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COZINHA INDUSTRIAL 1603630690014202400004, 1604200500014202300018, 1601750590004202400106, 1604540500012202300004

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1a 3

Identificação Número " Código do irá Descrição Unidade de Quantidade Valor ae se Data da
daCompra doltem Modalidade carsery Descrição doltem compjementar Fornecimento Ofertada Unitário Fornecedor Orgão ASS Compra

nur e PERUS como maos90004/2024 00106 Pregão 3670 EQUIPAMENTOS DE UNIDADE 3 R$625 DO k A 29/01/2024
COZINHA INDUSTRIAL ENGENHARIAS  lexenciro  |GUARNICÃO DE JOÃO:- LTDA PESSOA

z 160363 - 3
MANUTENCAO DE COMANDO

900142024 00004 Dispensade 3570 EQUIPAMENTOS DE UNIDADE 3 R$627 DURNITRADE ng BEGIMENTOLDE 05/06/2024
Fsiço COZINHA INDUSTRIAL ERRA Exercito [CAVALARIAMECANIZADO)RS

MANUTENCAO DE SOLUCOES DA COMANDO (160454 - MEX:28
000122023 00004 Pregão 3670 EQUIPAMENTOS DE UNIDADE 2 R$630 CONSTRUCAO DO BATALHAO DE 21/12/2023

COZINHA INDUSTRIAL MILLA EXERCITO CACADORES/SE

Relatório gerado dia: 28/11/2024 às 09:24
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

Este documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 Pág 42 de 180



Painelde  acrrão MISTÉRIO DA

MÉDIA

R$ 200,37

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Descrição

MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COZINHA
Re7o INDUSTRIAL

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1 a 3

Identificação Número
da Compra do Item

Código doModalidade CATSERV Descrição do Item
MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS DE
COZINHA
INDUSTRIAL
MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS DE
COZINHA
INDUSTRIAL
MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS DE
COZINHA
INDUSTRIAL

90003/2024 00145 Pregão 3670

00103/2023 00218 Pregão 3670

00017/2023 00017 Pregão 3670

Descrição Unidade de Quantidade Valor

EM SERVIÇOS PÚBLICOS

MEDIANA MENOR
R$ 200,00 R$ 199

Identificação do Item de Compra
1600950500017202300017, 1200390500103202300218, 1200390500103202300215, 1531030500051202300015,
1601080590003202400145, 1206330590010202400233

Complementar Fornecimento Ofertada Unitário | Fornecedor Orgão
TOTAL LINE
COMERCIO E COMANDO DO3 e

UNIDADE R$199 SERVICOS EXERCITO
LTDA
S DC MARTINS
COMERCIO E COMANDO DA

UNIDADE Ê R$200  cERVICOS AERONAUTICA
LTDA

FLAYMEK
UNIDADE 2 R$202,10 HOSPITALAR — COMANDO DO

LTDA EXERCITO

Relatório gerado dia: 28/11/2024 às 09:27
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

UASG

160108 - 12 BATALHAO
DE INFANTARIA

120039 - MAER-
GRUPAMENTO DE
APOIO/R]

160095 - 58 BATALHAO
DE INFANTARIA
MOTORIZADO-MEX/GO

Data da
Compra

08/08/2024

10/05/2024

07/03/2024

Este documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 Pág 43 de 180



Painelde  acrrão MISTÉRIO DA
EM SERVIÇOS PÚBLICOS

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 245,63 R$ 244,90 R$ 244

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Descrição Identificação do Item de Compra
3670 MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COZINHA INDUSTRIAL 7910100500121202300181, 1604290590001202400026, 1604540500012202300343

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1a 3

Data daIdentificação Número
Comprada Compra do ItemModalidade (cósige do Descrição do Item

MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS DE

Descrição Unidade de Quantidade Valor
Complementar Fornecimento Ofertada | Unitário Fornecedor Orgão UAsG

REFRIMAIS COMERCIO COMANDO 160429 -13
90001/2024 00026 Pregão 3670 UNIDADE 2 R$244 DE MATERIAIS E DO COMPANHIA DE 04/07/2024COZINHA asPRE EQUIPAMENTOS LTDA EXERCITO COMUNICACOES/RS

MANUTENCAO DEny COMANDO 791010 - CENTRO DE
001212023 00181 Pregão 3670 EQUIPAMENTOS DE UNIDADE 3 R$244,90 NASMELLO COMÉRCIO py INTENDENCIA DA 12/06/2024

(COZINHA ESERVICOS:LTDA MARINHA MARINHA NITEROIINDUSTRIAL

CODIPAMNTOS DE METRO NORTE COMANDO 160454 - MEX-28.
00012/2023 00343 Pregão 3670 COZINHA UNIDADE 1 R$248 EMPREENDIMENTOS DO BATALHAO DE 21/12/2023

FA LTDA EXERCITO CACADORES/SE

Relatório gerado dia: 28/11/2024 às 09:30
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

Este documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 Pág 44 de 180



“ GOVERHO FEDERAL
Painel de MINISTÉRIO DA

GESTÃO E DA INOVAÇÃO
EM SERVIÇOS PÚBLICOS

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 157,00 R$ 155,00 R$ 152

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Descrição Identificação do Item de Compra
3670 MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COZINHA INDUSTRIAL 7910100500121202300189, 7910100500121202300033, 1206330590010202400073

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1a 3

Identificação Número
da Compra do Item Modalidade

001212023 00033 Pregão

90010/2024 00073 Pregão

00121/2023 00189 Pregão

Descrição do Item
MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS DE
COZINHA INDUSTRIAL

MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS DE
COZINHA INDUSTRIAL

MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS DE
COZINHA INDUSTRIAL

Descrição Unidade de Quantidade Valor
Complementar Fornecimento Ofertada Unitário

UNIDADE 2 R$152

UNIDADE 4 R$155

UNIDADE 4 R$164

Relatório gerado dia: 28/11/2024 às 09:31
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

Fornecedor órgão

NASMELLO COMANDO DACOMERCIOE CONAN
SERVICOS LTDA

PREVER
SERVICOS E COMANDO DA
SOLUCOES AERONAUTICA
LTDA
Da eRcO E COMANDO DA

MARINHA
SERVICOS LTDA

Data da
UAse Compra

791010 - CENTRO
DE INTENDENCIA DA 12/06/2024
MARINHA NITEROI
120633 -
GRUPAMENTO DE
APOIO DE SÃO
PAULO
791010 - CENTRO
DE INTENDENCIA DA 12/06/2024
MARINHA NITEROI

01/04/2024

Este documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 Pág 45 de 180



Painelde

MÉDIA

R$ 110,33

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Descrição
3670

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1a 3

Identificação Número
da Compra do Item

Código doModalidade CATSERV Descrição do Item
MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS DE
COZINHA
INDUSTRIAL
MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS DE
COZINHA
INDUSTRIAL
MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS DE
COZINHA
INDUSTRIAL

90010/2024 00373 Pregão 3670

00012/2023 00114 Pregão 3670

90003/2024 00155 Pregão 3670

MINISTÉRIO DA
GESTÃO E DA INOVAÇÃO

EM SERVIÇOS PÚBLICOS

MEDIANA
R$ 110,00

Identificação do Item de Compra
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COZINHA INDUSTRIAL 7910100500121202300014, 1604540500012202300114, 1601080590003202400155, 1206330590010202400373

Descrição Unidade de Quantidade
Complementar Fornecimento Ofertada

UNIDADE 8

UNIDADE 2

UNIDADE 2

Valor
Unitário Fornecedor

1.S ENGECLIM
R$106 SERVICOS DE

ENGENHARIA LTDA

METRO NORTE
R$110 EMPREENDIMENTOS

LTDA

R$115 TOTAL LINE COMERCIO
E SERVICOS LTDA

Relatório gerado dia: 28/11/2024 às 09:34
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

órgão

COMANDO DA
AERONAUTICA

COMANDO DO
EXERCITO

COMANDO DO
EXERCITO

Data da
vASG. Compra

120633 -
GRUPAMENTO DE
APOIO DE SÃO 01/04/2024

PAULO

160454 - MEX-28.
BATALHAO DE 21/12/2023
CACADORES/SE

160108 - 12
BATALHAO DE 08/08/2024
INFANTARIA

Este documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 Pág 46 de 180



Painelde  acrrão MISTÉRIO DA
EM SERVIÇOS PÚBLICOS

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 166,33 R$ 166,00 R$ 163

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Descrição Identificação do Item de Compra
3670 MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COZINHA INDUSTRIAL 7910100500121202300034, 1604820500044202300042, 1604820500044202300030, 1605210590001202400013

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1a 3

Identificação Número 5 Código do a E Descrição Unidade de Quantidade Valor eiÉ Data da
da Compra doltem Modalidade carsery Descrição do ltem complementar Fornecimento Ofertada - Unitário Fornecedor Orgão VAse Compra

MANUTENCAO DE pa aa E comando E DE
90001/2024 00013 Pregão 3670 EQUIPAMENTOS DE UNIDADE 10 R$163. [EQUIPAMENTOS DO ARTILHARIA 09/05/2024

COZINHA INDUSTRIAL a EXERCITO
TECNOLOGICOS LTDA ANTIAÉREA

MANUTENCAO DE 1.5 ENGECLIM COMANDO AE
00044/2023 00030 Pregão 3670 EQUIPAMENTOS DE UNIDADE 3 R$166 SERVICOS DE DO INFANTARIA DE 08/11/2023

COZINHA INDUSTRIAL ENGENHARIA LTDA EXERCITOSELVA/RR

00121/2023 00034 Pregão 3670 EQUIPAMENTOS DE UNIDADE 4 R$170 COMERCIO E DA MARINHA |DA MARINHA 12/06/2024
COZINHA INDUSTRIAL SERVICOS LTDA NITEROI

Relatório gerado dia: 28/11/2024 às 09:39
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

Este documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 Pág 47 de 180



FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Descrição

3670

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1 a 3

Identificação Número
da Compra | do Item Modalidade

90010/2024 00251 Pregão

90022/2024 00017 Dispensa deLicitação

00012/2023 00039 Pregão

MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COZINHA
INDUSTRIAL

Painelde

MÉDIA
R$ 192,93

MINISTÉRIO DA
GESTÃO E DA INOVAÇÃO

EM SERVIÇOS PÚBLICOS

MEDIANA
R$ 192,00

Identificação do Item de Compra

1206330590010202400251, 1604540500012202300301

Descrição do Item
MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS DE
COZINHA
INDUSTRIAL
MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS DE
COZINHA
INDUSTRIAL
MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS DE
COZINHA
INDUSTRIAL

Descrição
Complementar Fornecimento

Unidade de Quantidade
Ofertada

UNIDADE 2

UNIDADE 2

UNIDADE 1

Valor
Unitário

R$191,79

R$192

R$195

Relatório gerado dia: 28/11/2024 às 09:43
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

Fornecedor

PREVER SERVICOS E
SOLUCOES LTDA

2C COMERCIO E
SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

METRO NORTE
EMPREENDIMENTOS
LTDA

Órgão

COMANDO DA
AERONAUTICA

COMANDO DO
EXERCITO

COMANDO DO
EXERCITO

1603540690022202400017, 1604540500012202300291, 1604540500012202300290, 1604540500012202300039,

Data da
vaso Compra

120633 -
GRUPAMENTO DE ,
APOIO DESÃO 91/04/2024
PAULO
160354 - 10
BATALHAO 31/05/2024
LOGISTICO/RS

160454 - MEX-28
BATALHAO DE 21/12/2023
CACADORES/SE

Este documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 Pág 48 de 180



SOVERHO FEDERAL
7 MINISTÉRIO DA

painelde ini BDATIL

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 360,13 R$ 360,00 R$ 358,20

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Descrição
3670

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1a 3

Código doIdentificação Número EModalidade CATSERVda Compra do Item
MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS DE
COZINHA
INDUSTRIAL
MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS DE
COZINHA
INDUSTRIAL
MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS DE
COZINHA
INDUSTRIAL

90004/2024 00013 Pregão 3670

90010/2024 00065 Pregão 3670

90003/2024 00006 Pregão 3670

Descrição do Item

Identificação do Item de Compra

Descrição Unidade de Quantidade Valor
Complementar Fornecimento Ofertada Unitário

UNIDADE 5 R$358,20

UNIDADE 1 R$360

UNIDADE 2 R$362,18

Relatório gerado dia: 28/11/2024 às 09:47
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

Fornecedor Órgão

MECATRON EGMINDODS
TECNOLOGIA E CocaciTO
SERVICOS LTDA

PREVER
servicos E COMANDO DA
SOLUCOES LTDA RERONAUTICA

45.346.997
ANGELICA COMANDO DO
RAIMUNDO EXERCITO
PESSOA E SILVA

MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COZINHA INDUSTRIAL 1605170590004202400013, 1601730590003202400006, 1601080590003202400143, 1206330590010202400065

Data da
vAsG Compra

160517 - 14º
COMPANHIA DE ;
ENGENHARIA DE ia
COMBATE
120633 - GRUPAMENTO
DE APOIO DE SÃO 01/04/2024
PAULO
160173-
MEX/31.BATALHAO DE
INFANTARIA pajunianão
MOTORIZADO/PB

Este documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 Pág 49 de 180



Painelde  acrrão MISTÉRIO DA
EM SERVIÇOS PÚBLICOS

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 357,67 R$ 357,00 R$ 356

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Descrição Identificação do Item de Compra
3670 MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COZINHA INDUSTRIAL 7910100500121202300128, 1200390500103202300056, 1601080590003202400143

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1a 3

CódigoIdentificação Número E Descrição  Unidadede Quantidade V z Data da
da Compra do Item Modalidade CAT Ry Descrição do Item complementar Fornecimento Ofertada Uni Fomecador Órgão Vas Compra

EQUIPAMENTES DE PRTSa NELE COMANDO DO 160108 - 12 BATALHAO90003/2024 00143 Pregão 3670 COZINHA UNIDADE 2 R$356 EMPREENDIMENTOS EXERGITO BEN EANTÁRIA 08/08/2024
INDUSTRIAL

EQUIPAMENTOS DE SELERDA IO coMaNDO DA 120039 - MAER-00103/2023 00056 Pregão 3670 UNIDADE 7 R$357  REFRIGERACAO E GRUPAMENTO DE 10/05/2024COZINHA E ENViCOS ED AERONAUTICA aooj,INDUSTRIAL ERVICOS LTDA APOIO)R]
MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS DE NASMELLO COMERCIO COMANDO DA
COZINHA UNIDADE az R$360, E SERVICOS LTDA MARINHA
INDUSTRIAL

791010 - CENTRO DE
INTENDENCIA DA 12/06/2024
MARINHA NITEROI

00121/2023 00128 Pregão 3670

Relatório gerado dia: 28/11/2024 às 09:49
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

Este documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 Pág 50 de 180



SOVERHO FEDERAL
Ii — MINISTÉRIO DAQUI minis DAI

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 255,03 R$ 255,00 R$ 254,12

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Descrição Identificação do Item de Compra
3670 MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COZINHA INDUSTRIAL 7910100500121202300117, 7910100500121202300029, 1206330590010202400439, 7310500590013202400028

Quantidade total de registros: 4
Registros apresentados: 1 a 4

Identificação Número ” Código do ê Descrição Unidade de Quantidade Valor E Data da
da Compra do item Modalidade caroery Descrição do ltem compjementar Fornecimento Ofertada Unitário Fornecedor Orgão AG Compra

120633 -
MANUTENCAO DE TOTAL LINE E

90010/2024 00439 Pregão 3670 EQUIPAMENTOS DE UNIDADE s R$254,12 COMERCIO E ER ONAUTICA banida 01/04/2024
COZINHA INDUSTRIAL SERVICOS LTDA PAULO

MANUTENCAO DE NASMELLO COMANDO DA DEINTENDENCIA00121/2023 00117 Pregão 3670 EQUIPAMENTOS DE UNIDADE 4 R$255 COMERCIO E MARINHA DA MARINHA 12/06/2024
COZINHA INDUSTRIAL SERVICOS LTDA NITEROI

MANUTENCAO DE NASMELLO COMANDO DA E RENDENCIO
00121/2023 00029 Pregão 3670 EQUIPAMENTOS DE UNIDADE 4 R$255 COMERCIO E MARINHA DA MARINHA 12/06/2024

COZINHA INDUSTRIAL SERVICOS LTDA NITEROI
43.526.161

MANUTENCAO DE! FABIANO COMANDO DA 731050 -90013/2024 00028 Pregão 3670 EQUIPAMENTOS DE UNIDADE 4 R$256 SANTOS MARTIM MARINHA BATALHAO NAVAL 24/09/2024
COZINHA INDUSTRIAL DA CRUZ

Relatório gerado dia: 28/11/2024 às 09:50
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

Este documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 Pág 51 de 180



Painelde

MÉDIA

R$ 4.400,69

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Descrição

MINISTÉRIO DA
GESTÃO E DA INOVAÇÃO

EM SERVIÇOS PÚBLICOS

MEDIANA
R$ 4.437,14

Identificação do Item de Compra
3670 MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COZINHA INDUSTRIAL 1200390500103202300247, 1200390500103202300379, 1200390500103202300437, 1206330590010202400230

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1a 3

5 " A Código
Mdentificação Número Modalidade do Descrição do ItempI CATSERV

MANUTENCAO DE, . EQUIPAMENTOS DE00103/2023 00247 Pregão 3670 COZINHA
INDUSTRIAL
MANUTENCAO DE

. EQUIPAMENTOS DE00103/2023 00379 Pregão BOTO eorINHA
INDUSTRIAL
MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS DE00103/2023 00437 Pregão 3670 COZINHA
INDUSTRIAL

Descrição Unidade de Quantidade Valor
Complementar Fornecimento Ofertada Unitário | Fornecedor

O GM SERVICOS,
COMERCIO EUNIDADE 4 R$8300 [ONE TTICOES
LTDA
TOTAL LINE

UNIDADE 4 R$4437,14 COMERCIO E
SERVICOS LTDA

TOTAL LINE
UNIDADE 12 R$4464,92 COMERCIO E

SERVICOS LTDA

Relatório gerado dia: 28/11/2024 às 09:52
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

órgão

COMANDO DA
AERONAUTICA

COMANDO DA
AERONAUTICA

COMANDO DA
AERONAUTICA

UASG

120039 - MAER-
GRUPAMENTO DE
APOIO/RJ

120039 - MAER-
GRUPAMENTO DE
APOIO/R]

120039 - MAER-
GRUPAMENTO DE
APOIO/R)

Data da
Compra

10/05/2024

10/05/2024

10/05/2024

Este documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 Pág 52 de 180



FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Descrição
3670

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1a 3

Identificação Número x
da Compra doltem Modalidade

90010/2024 00287 - Pregão

Dispensa de90005/2024 00011 fração

90033/2024 00002 Dispensa deLicitação

Código do
CATSERV

3670

3670

3670

Painelde

MÉDIA
R$ 1.086,67

Descrição do Item

MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS DE
COZINHA INDUSTRIAL

MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS DE
COZINHA INDUSTRIAL

MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS DE
COZINHA INDUSTRIAL

MINISTÉRIO DA
GESTÃO E DA INOVAÇÃO

EM SERVIÇOS PÚBLICOS

MEDIANA
R$ 1.090,00

Identificação do Item de Compra
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COZINHA INDUSTRIAL 1604200500014202300013, 1600240690005202400011, 1604130690033202400002, 1206330590010202400287

Descrição Unidade de Quantidade Valor
Complementar Fornecimento Ofertada Unitário

UNIDADE 1 R$1080

UNIDADE vi R$1090

UNIDADE 1 R$1090

Relatório gerado dia: 28/11/2024 às 09:56
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

Fornecedor órgão
PREVER
SERVICOS E COMANDO DA
SOLUCOES AERONAUTICA
LTDA

F.A. DOS
SANTOS JUNIOR Eca DO
LTDA

COMERCIO E COMANDO DO
EXERCITO

SERVICOS LTDA

Data da
VASG Compra

120633 -
GRUPAMENTO DE
APOIO DESÃO 01/04/2024
PAULO
160024 - COMANDO
DE FRONTEIRAO LMBESE 23/04/2024
BIS/MEX/AM
160413 - COMANDO
DA SE DIV DO EX 28/05/2024BASE ADM DA GUAR
SM

Este documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 Pág 53 de 180



FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Descrição
3670

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1a 3

Identificação Número x
da Compra doltem Modalidade

90010/2024 00287 - Pregão

Dispensa de90005/2024 00011 fração

90033/2024 00002 Dispensa deLicitação

Código do
CATSERV

3670

3670

3670

Painelde

MÉDIA
R$ 1.086,67

Descrição do Item

MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS DE
COZINHA INDUSTRIAL

MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS DE
COZINHA INDUSTRIAL

MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS DE
COZINHA INDUSTRIAL

MINISTÉRIO DA
GESTÃO E DA INOVAÇÃO

EM SERVIÇOS PÚBLICOS

MEDIANA
R$ 1.090,00

Identificação do Item de Compra
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COZINHA INDUSTRIAL 1604200500014202300013, 1600240690005202400011, 1604130690033202400002, 1206330590010202400287

Descrição Unidade de Quantidade Valor
Complementar Fornecimento Ofertada Unitário

UNIDADE 1 R$1080

UNIDADE vi R$1090

UNIDADE 1 R$1090

Relatório gerado dia: 28/11/2024 às 10:12
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

Fornecedor órgão
PREVER
SERVICOS E COMANDO DA
SOLUCOES AERONAUTICA
LTDA

F.A. DOS
SANTOS JUNIOR Eca DO
LTDA

COMERCIO E COMANDO DO
EXERCITO

SERVICOS LTDA

Data da
VASG Compra

120633 -
GRUPAMENTO DE
APOIO DESÃO 01/04/2024
PAULO
160024 - COMANDO
DE FRONTEIRAO LMBESE 23/04/2024
BIS/MEX/AM
160413 - COMANDO
DA SE DIV DO EX 28/05/2024BASE ADM DA GUAR
SM

Este documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 Pág 54 de 180



SOVERHO FEDERAL
Ii — MINISTÉRIO DAQUI minis DAI

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 156,43 R$ 156,19 R$ 156,10

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Descrição Identificação do Item de Compra
3670 MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COZINHA INDUSTRIAL 7 0f 327753

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1a 3

Identificação Número goqalidade fónigo Descrição do tem . Descrição  Unidadede Quantidade Valor Escnacados reis iss Data da
da Compra do Item estetmo S Complementar Fornecimento Ofertada Unitário 9 Compra

MANUTENCAO DE R'S OLIVEIRA - 791010 - CENTRO DE
001212023 00080 Pregão 3670 — EQUIPAMENTOS UNIDADE 4 R$156,10 MANUTENCAO E COMANDO DA |yTENDENCIA DA 12/06/2024

DE COZINHA REPARACAO DE MARINHA MARINHA NITEROI
INDUSTRIAL MAQUINAS

120013 - MAER-
COMANDO DA GR.IMP.CENT.DE

MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS METRO NORTE

0017/2023 00114 Pregão 3670 DE COZINHA UNIDADE 4 R$156,19 EMPREENDIMENTOS A RONAUTICA LANCAM DE 25/10/2023
INDUSTRIAL ALCANTARA/MA
EQUIPAMENTOS [SELAR DA VILA coMaNDO DA 120039 - MAER-00103/2023 (00052 Pregão 3670 DE COZINHA UNIDADE 7 R$157  REFRIGERACAO E CO NAUTICA GRUPAMENTO DE 10/05/2024
INDUSTRIAL SERVICOS LTDA APOIO/R]

Relatório gerado dia: 28/11/2024 às 23:15
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

Este documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 Pág 55 de 180



SOVERHO FEDERAL

painelde inte BRAPILGESTÃO E DA INOVAÇÃO
EM SERVIÇOS PÚBLICOS

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 450,96 R$ 450,00 R$ 449,99

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Descrição Identificação do Item de Compra
3670 MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COZINHA INDUSTRIAL 7 of 327753

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1a 3

Identificação Número EF Código do Es Descrição Unidade de Quantidade Valor dei Data da
da Compra do Item Modalidade carsery Descrição do tem complementar Fornecimento Ofertada - Unitário Fomesador Orgão uAse Compra

ONIPANENTES DE METRO NORTE COMANDO 160454 - MEX-28
00012/2023 00330 Pregão 3670 COZINHA UNIDADE 2 R$449,99 EMPREENDIMENTOS DO BATALHAO DE 21/12/2023

INDUSTRIAL LTDA EXERCITO | CACADORES/SE

EPE EEA CENUSENSE — compnoo hope ec00012/2023 00359 Pregão 3670 UNIDADE 2 R$450 o BATALHAO DE 21/12/2023COZINHA CONSTRUCAO CIVIL EXERCITO CACADORES/SE
INDUSTRIAL LTDA b
MANUTENCAO DE 791010 - CENTRO

E EQUIPAMENTOS DE NASMELLO COMERCIO E COMANDO DE INTENDENCIA00121/2023 00178 Pregão 3670 COZINHA UNIDADE 3 R$452,90 SERVICOS LTDA DA MARINHA DA MARINHA 12/06/2024

INDUSTRIAL NITEROI

Relatório gerado dia: 28/11/2024 às 23:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

Este documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 Pág 56 de 180



Painelde  acrrão MISTÉRIO DA
EM SERVIÇOS PÚBLICOS

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 180,70 R$ 180,00 R$ 177,10

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Descrição Identificação do Item de Compra
3670 MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COZINHA 1604540500012202300064, 1200390500103202300143, 1604540500012202300296, 1601080590003202400056,

INDUSTRIAL 1206330590010202400089

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1 a 3

CódigoIdentificação Número Descrição Unidade de Quantidade Valor
da Compra do item Modalidade do | Descrição do item complementar Fornecimento  Ofertada . Unitário Fornecedor

mera, ramo
00103/2023 00143 Pregão 3670 UNIDADE 4 R$177,10 COMERCIO E

[COZINHA SERVICOS LTDAINDUSTRIAL

MANUTENCAO DE
E TOTAL LINE

90003/2024 00056 Pregão 3670 E UToS BE UNIDADE 3 R$180 COMERCIO E

INDUSTRIAL SERVICOS LTDA

MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS DE
COZINHA
INDUSTRIAL

METRO NORTE
UNIDADE 2 R$185 EMPREENDIMENTOS

LTDA
00012/2023 00296 Pregão 3670

Relatório gerado dia: 28/11/2024 às 23:20
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

órgão

COMANDO DA
AERONAUTICA

COMANDO DO
EXERCITO

COMANDO DO
EXERCITO

UASG

120039 - MAER-
GRUPAMENTO DE
APOIO/R]

160108 - 12
BATALHAO DE
INFANTARIA

160454 - MEX-28.
BATALHAO DE
CACADORES/SE

Data daCompra

10/05/2024

08/08/2024

21/12/2023
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Painelde  acrrão MISTÉRIO DA
EM SERVIÇOS PÚBLICOS

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 250,67 R$ 250,00 R$ 249

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Descrição Identificação do Item de Compra
3670 MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COZINHA INDUSTRIAL 1604290590001202400027, 1604540500012202300136, 1604290590001202400041

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1a 3

Identificação Número 5 Código do EE Descrição Unidade de Quantidade Valor E
da Compra do item Modalidade catsery Descrição do ltem complementar Fornecimento Ofertada Unitário Fomecedor Orgão,

O OPANERTOSDE REFRIMAIS COMERCIO COMANDO
9000/2024 00027 Pregão 3670 EDNA UNIDADE 4 R$249 DE MATERIAIS E DO

NGUETUA EQUIPAMENTOS LTDA EXERCITO

OIPARENTOS TE METRO NORTE COMANDO
000122023 00136 Pregão 3670 UNIDADE 3 R$250 EMPREENDIMENTOS DO

EQ INHA LTDA EXERCITOINDUSTRIAL
MANUTENCAO DE , COMANDO' EQUIPAMENTOS DE , EPM ENGENHARIA E9000/2024 00041 Pregão 3670 EDNA UNIDADE 2 R$253 Do mo
INDUSTRIAL

Relatório gerado dia: 28/11/2024 às 23:22
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

UASG

160429 - 13
COMPANHIA DE
COMUNICACOES/RS

160454 - MEX-28.
BATALHAO DE
CACADORES/SE

160429 - 13
COMPANHIA DE
COMUNICACOES/RS

Data da
Compra

04/07/2024

21/12/2023

04/07/2024

Este documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 Pág 58 de 180



SOVERHO FEDERAL
Ii — MINISTÉRIO DAQUI minis DAI

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 560,73 R$ 560,00 R$ 557,20

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Descrição Identificação do Item de Compra
3670 MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COZINHA INDUSTRIAL 1604200500014202300001, 7852000630180202300004, 1600070690011202400003, 1601730590003202400015

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1a 3

Identificação Número s Código do gi Descrição Unidade de Quantidade Valor na LE Data da
da Compra do ltem Modalidade carsrry Descrição doltem complementar Fornecimento Ofertada Unitário Fornecedor Orgão UASG, Compra

E NIPAMENTOS DE MECATRON COMANDO 160420 - 19 GRUPO DE
00014/2023 00001 Pregão 3670 COZINHA UNIDADE 7 R$557,20 TECNOLOGIAE DO ARTILHARIA DE 08/02/2024

INDUSTRIAL SERVICOS LTDA EXERCITO — CAMPANHA/RS

MANUTENCAO DE R. F.S. SERVICOS COMANDO 160173 -
EQUIPAMENTOS DE DE MANUTENCAO E MEX/31.BATALHAO DE ;90003/2024 00015 Pregão 3670 COZINHA UNIDADE 4 R$560 — |NSTALACOES E sciTo INFANTARIA 03/07/2024
INDUSTRIAL LTDA MOTORIZADO/PB

ALV SERVICOS DE
Eisnenca de  OIPAEN OE CONSULTORIA EM COMANDO 160007 - 4

90011/2024 00003 Donscão 3670 OZINHA UNIDADE 2 R$565 — GESTAO DO ESQUADRAO DE 15/05/2024
EMPRESARIAL EXERCITO AVIACAO DO EXERCITOINDUSTRIAL LDA

Relatório gerado dia: 28/11/2024 às 23:23
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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SOVERHO FEDERAL
Ii — MINISTÉRIO DAQUI minis DAI

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 750,03 R$ 750,00 R$ 748,10

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Descrição Identificação do Item de Compra
3670 MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COZINHA INDUSTRIAL 7310500690046202400003, 1605480690016202400001, 1600060500008202300014, 1200390500103202300259

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1a 3

Identificação Número 5 Código do = Descrição Unidade de Quantidade Valor AE Data da
da Compra do item Modalidade carsery Descrição doltem compementar Fornecimento Ofertada Unitário Fornecedor Orgão VASG Compra

MANUTENCAO DE
Dispensa de EQUIPAMENTOS DE DURNI TRADE COMANDO DA 731050 - BATALHAO a90046/2024 00003 Licitação 3670 COZINHA UNIDADE 3; R$748,10 LTDA MARINHA NAVAL 05/08/2024

INDUSTRIAL

EQUIPAMENTOS DE COMERCIO E comando DA 120039 MAER9 5;00103/2023 00259 Pregão 3670 COZINHA UNIDADE 4 R$750 CONSTRUCOES AERONAUTICA BOI DE 10/05/2024

INDUSTRIAL LTDA
MANUTENCAO DE 50.381.842 160548 - COMANDO DEa Dispensa de EQUIPAMENTOS DE FRANCIELLY COMANDO DO90016/2024 00001 Licitação 3670 COZINHA UNIDADE 1 R$752 HADAD BARBOSA EXERCITO O RREETiE uc 15/04/2024

INDUSTRIAL RAMOS .

Relatório gerado dia: 28/11/2024 às 23:24
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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MINISTÉRIO DA
GESTÃO E DA INOVAÇÃO

EM SERVIÇOS PÚBLICOS
Painelde

MÉDIA

R$ 149,26
MEDIANA
R$ 150,00

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Descrição
3670

Identificação do Item de Compra

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1a 3

Identificação Número Código do Descrição Unidade de Quantidade Valor
da Compra do item Modalidade carery Descrição do tem complementar Fornecimento Ofertada Unitário | Fornecedor

MANUTENCAO DE PR a
90010/2024 00314 Pregão 3670 EQUIPAMENTOS DE UNIDADE 18 R$LM4 OLNARIA

COZINHA INDUSTRIAL LTDA
MANUTENCAO DE TOTAL LINE

90003/2024 00177 Pregão 3670 EQUIPAMENTOS DE UNIDADE 17 R$150 COMERCIO E
COZINHA INDUSTRIAL SERVICOS LTDA
MANUTENCAO DE PREVER

90010/2024 00025 Pregão 3670 EQUIPAMENTOS DE UNIDADE 2 R$153,78 SERVICOS E
COZINHA INDUSTRIAL SOLUCOES LTDA

Relatório gerado dia: 28/11/2024 às 23:27
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

Órgão

COMANDO DA
AERONAUTICA

COMANDO DO
EXERCITO

COMANDO DA
AERONAUTICA

MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COZINHA INDUSTRIAL 1601080590003202400177, 1206330590010202400314, 1206330590010202400025

Data da
NASG Compra

120633 -
GRUPAMENTO DE H
APOIO DE SÃO 01/04/2024

PAULO
160108 - 12
BATALHÃO DE 08/08/2024
INFANTARIA
120633 -
GRUPAMENTO DE ,
APOIO DE SÃO 01/04/2024

PAULO

Este documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 Pág 61 de 180



Painelde  acrrão MISTÉRIO DA
EM SERVIÇOS PÚBLICOS

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 801,30 R$ 801,00 R$ 800

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Descrição Identificação do Item de Compra
3670 MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COZINHA 7310500690046202400001, 1600080500014202300028, 1200640590016202400040, 1601080590003202400142,INDUSTRIAL 1206330590010202400355, 1206330590010202400135

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1 a 3

Identificação | Número . Código do cá Descrição  Unidadede Quantidade Valor a Data da
da Compra |doltem Modalidade catsery | Descrição doltem complementar Fornecimento Ofertada Unitário | Fornecedor Orgão UASG Compra

ER NTENCO DE FADOS comando DO DE EMBARCAÇDES00014/2023 00028 Pregão 3670 EQUIPAMENTOS DE UNIDADE 2 R$800 SANTOS EXERCITO DO COMMILDA |t710L2024
COZINHA INDUSTRIAL JUNIOR LTDA O EE NGNIA

PREVER 120633 -
MANUTENCAO DE :

90010/2024 00135 Pregão 3670 EQUIPAMENTOS DE UNIDADE 3 $so1.  [EERVICOSE [COMANDO DA IGRUPAMENTO DE Ioy/0472024SENHA INDO RAL SOLUCOES AERONAUTICA APOIO DE SÃO
LTDA PAULO

MANUTENCAO DEDispensa de |, o DURNITRADE COMANDO DA 731050 -9004612024 00001 QoPena de 3670 EQUIPAMENTOS DE UNIDADE 7 R$802,90 [TA MARINHA BATALHÃO NAVAL 05/08/2024
COZINHA INDUSTRIAL

Relatório gerado dia: 28/11/2024 às 23:29
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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Painelde MINISTÉRIO DA
GESTÃO E DA INOVAÇÃO

EM SERVIÇOS PÚBLICOS

SOVERHO FEDERAL

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 701,55 R$ 700,00 R$ 699,99

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Descrição Identificação do Item de Compra
3670 MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COZINHA INDUSTRIAL 1600080500014202300016, 1605290690028202400002, 1604540500012202300121, 1206330590010202400391

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1a 3

Identificação Número
da Compra do Item

90028/2024 00002 ºLicitação

00012/2023 00121 Pregão

00014/2023 00016 Pregão

Modalidade

Dispensa de

Descrição do Item
MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS DE
COZINHA
INDUSTRIAL
MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS DE
COZINHA
INDUSTRIAL
MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS DE
COZINHA
INDUSTRIAL

Descrição Unidade de Quantidade Valor
Complementar Fornecimento  Ofertada

UNIDADE E

UNIDADE 1

UNIDADE 3

Unitário Fornecedor

53.425.572 THAYARA
R$699,99 THAIS GOMES

CARDOSO

METRO NORTE
R$700 EMPREENDIMENTOS

LTDA

UNA ENGENHARIA E
R$104,67 SERVICOS LTDA

Relatório gerado dia: 28/11/2024 às 23:30
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

Órgão

COMANDO
DO
EXERCITO

COMANDO
DO
EXERCITO

COMANDO
DO
EXERCITO

Data da
ASS Compra

160529 - MEX/AR.
GUERRA/SP 21/05/2024

160454 - MEX-28.
BATALHAO DE 21/12/2023
CACADORES/SE

160008 - CENTRO
DE EMBARCAÇÕES HDO COM.MIL.DA 17/01/2024

AMAZNONIA

Este documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 Pág 63 de 180



Painelde  acrrão MISTÉRIO DA
EM SERVIÇOS PÚBLICOS

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 151,00 R$ 150,00 R$ 148

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Descrição Identificação do Item de Compra
3670 MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COZINHA INDUSTRIAL 1603540690022202400001, 1206330590010202400209, 1206330590010202400214

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1a 3

Identificação Número i Código do E Descrição Unidade de Quantidade Valor Es Data da
daCompra doltem Modalidade catsery Descrição do item compjementar Fornecimento Ofertada Unitário Fornecedor Orgão UASG Compra

120633 -
MANUTENCAO DE -' PREVER SERVICOS E COMANDO DA GRUPAMENTO DE90010/2024 00209 Pregão 3670 EQUIPAMENTOS DE UNIDADE 9 R$148 OLUCOES LTDA ERONAUTICA APOIO DE SÃO 01/04/2024
COZINHA INDUSTRIAL PAULO

2C COMERCIO E
MANUTENCAO DE 160354 - 10

900222024 00001 Dispensade 3570 EQUIPAMENTOS DE UNIDADE 3 R$150 SERVICOS DE COMANDO DO paTALHAO 31/05/2024
Destaiças COZINHA INDUSTRIAL EQUIRAMENTOS:. [EXERGITO, LOGISTICO/RSINDUSTRIAIS LTDA

120633 -
MANUTENCAO DE .) g PREVER SERVICOS E COMANDO DA GRUPAMENTO DE90010/2024 00214 Pregão 3670 EQUIPAMENTOS DE UNIDADE 9 R$155 CO UCOES LIDA AERONAUTICA APOIO DE SÃO 01/04/2024
COZINHA INDUSTRIAL PAULO

Relatório gerado dia: 28/11/2024 às 23:32
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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Painelde  acrrão MISTÉRIO DA
EM SERVIÇOS PÚBLICOS

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 151,00 R$ 150,00 R$ 148

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Descrição Identificação do Item de Compra
3670 MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COZINHA INDUSTRIAL 1206330590010202400209, 1206330590010202400214, 1604540500012202300152

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1a 3

Identificação Número " Código do cá Descrição Unidade de Quantidade Valor Ka Data da
da Compra doltem Modalidade carcery Descrição doltem compjomentar Fornecimento Ofertada Unitário Fornecedor Orgão vaso Compra

120633 -
MANUTENCAO DEE PREVER SERVICOS COMANDO DA | GRUPAMENTO DE90010/2024 00209 Pregão 3670 EQUIPAMENTOS DE UNIDADE 9 R$148 E SOLUCOES LTDA AERONAUTICA APOIO DE SÃO 01/04/2024
COZINHA INDUSTRIAL PAULO

IDEALLIS IDEIAS E
SOLUCOES DA COMANDO DO
CONSTRUCAO EXERCITO

160454 - MEX-28.
BATALHAO DE 21/12/2023
CACADORES/SE

MANUTENCAO DE
00012/2023 00152 Pregão 3670 EQUIPAMENTOS DE UNIDADE 14 R$150

COZINHA INDUSTRIAL CIVIL LTDA
120633 -

MANUTENCAO DEE PREVER SERVICOS COMANDO DA | GRUPAMENTO DE90010/2024 00214 Pregão 3670 EQUIPAMENTOS DE UNIDADE E) R$155 E SOLUCOES LTDA AERONAUTICA APOIO DE SÃO 01/04/2024
COZINHA INDUSTRIAL PAULO

Relatório gerado dia: 28/11/2024 às 23:33
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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MINISTÉRIO DA
GESTÃO E DA INOVAÇÃO

EM SERVIÇOS PÚBLICOS
Painelde

MÉDIA
R$ 150,67

MEDIANA
R$ 150,00

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Descrição Identificação do Item de Compra
3670 MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COZINHA INDUSTRIAL 1604540500012202300193, 1206330590010202400209, 1604540500012202300152

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1a 3

Identificação Número E Código do Sê Descrição Unidade de Quantidade Valor dia E Data da
da Compra do item Modalidade catsery Descrição do ltem complementar Fornecimento Ofertada Unitário Fomecador. Orgão VASG Compra

MANUTENCAO DE 120633 -, EQUIPAMENTOS DE PREVER SERVICOS E COMANDO DA GRUPAMENTO DE9010/2024 00209 Pregão 3670 COLINA UNIDADE 9 po O rICORS LTDA RERONAUTICA. [apoio DE SÃO |DNDARSÕRA
INDUSTRIAL PAULO
MANUTENCAO DE IDEALLIS IDEIAS E Ê

00012/2023 00152 Pregão 3670 EQUIPAMENTOS DE UNIDADE 14 figo: || POLUCOES DA COMANDO DO Gia RODE r220239 COZINHA CONSTRUCAO CIVIL EXERCITO RAR ONES EE !INDUSTRIAL LTDA
EQUIPAMENTOS DE METRO NORTE COMANDO DO 160454 - MEX-28000122023 00193 Pregão 3670 UNIDADE 12 R$154 EMPREENDIMENTOS BATALHAO DE 21/12/2023COZINHA EXERCITO ,NEUSA LTDA CACADORES/SE

Relatório gerado dia: 28/11/2024 às 23:35
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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Painelde  acrrão MISTÉRIO DA
EM SERVIÇOS PÚBLICOS

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 272,38 R$ 270,98 R$ 270

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Descrição Identificação do Item de Compra
3670 MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COZINHA 1200130500017202300127, 1200390500103202300269, 1206280590071202400073, 1206280590071202400069,

INDUSTRIAL 1206280590071202400042

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1 a 3

Identificação Número Mg jafidade Código Descrição do Item | Descri Unidade de Quantidade Valor Fornecedor bruão vAsG Data da
da Compra do Item cia ú Complementar Fornecimento Ofertada Unitário rg: Compra

MANUTENCAO DE GRUPAMENTOa . EQUIPAMENTOS DE SW COMERCIO E 120628 - GRUPAMENTOf ã Ê h90071/2024 00073 Pregão 3670  CozINHA UNIDADE 10 R$270 SERVICO LTDA DE APOIO DE DEAPOIODEBELEM 26/09/2024
INDUSTRIAL

SEREM Comum como na ia qo00103/2023 00269 Pregão 3670 : UNIDADE 7 R$271,95 COMERCIO E GRUPAMENTO DE 10/05/2024
COZINHA SERVICOS LTDA AERONAUTICA apoIojR]INDUSTRIAL .
MANUTENCAO DE 120013 - MAER

METRO NORTE, EQUIPAMENTOS DE COMANDO DA GR.IMP.CENT.DE ,0017/2023 00127 Pregão 3670  cozINHA UNIDADE 8 R$275,20 EREREENDIMENTOS ERONÁUTICA LANCAM DE 25/10/2023
INDUSTRIAL ALCANTARA/MA

Relatório gerado dia: 28/11/2024 às 23:36
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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Painelde  acrrão MISTÉRIO DA
EM SERVIÇOS PÚBLICOS

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 250,00 R$ 250,00 R$ 245

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Descrição Identificação do Item de Compra
3670 MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COZINHA INDUSTRIAL 1601590500004202300033, 1604280590010202400043, 1604280590010202400050, 1206240590001202400005

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1a 3

Identificação Número A Código do ae Descrição Unidade de Quantidade Valor Araã Data da
da Compra do ltem Modalidade carsery Descrição do item complementar Fornecimento Ofertada Unitário Fornecedor Orgão vuass Compra

160428 -2
MANUTENCAO DE 36.249.911 Soaaa |

90010/2024 00043 Pregão 3670 EQUIPAMENTOS DE UNIDADE 20 R$245 OTAVIO [COMANDO DO! JREGINENTO'DE 24/06/2024
COZINHA INDUSTRIAL FERREIRA MAIA EXERCITO EAV ALARIA- MECANIZADO)RS

m 1.5 ENGECLIM
MANUTENCAO DE ,

90001/2024 00005 Pregão 3670 EQUIPAMENTOS DE UNIT 20 r$250 SERVICOS DE |COMANDO DA 120624 - BASE AEREA » 503/2024
ENGENHARIA AERONAUTICA DE ANÁPOLIS

COZINHA INDUSTRIAL LTDA
160428 -2

MANUTENCAO DE 36.249.911 Eupad
90010/2024 00050 Pregão 3670 EQUIPAMENTOS DE UNIDADE 15 R$255 OTAVIO pp 24/06/2024

COZINHA INDUSTRIAL FERREIRA MAIA
MECANIZADO/RS

Relatório gerado dia: 28/11/2024 às 23:39
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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Painel de MINISTÉRIO DA
i EM SERVIÇOS PÚBLICOS

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 95,33 R$ 95,00 R$ 93

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Descrição

MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COZINHA
INDUSTRIAL

Identificação do Item de Compra
3670 1604540500012202300351

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1 a 3

Identificação Número Código do Descrição Unidade de Quantidade Valor
da Compra do item Modalidade catseny | Descrição doltem complementar Fornecimento | Ofertada Unitário Fornecedor Orgão

MANUTENCAO DE :
90010/2024 00264 Pregão 3670 EQUIPAMENTOS DE UNIDADE 4 R$93 Lc LTDA RNA

COZINHA INDUSTRIAL
MANUTENCAO DE NASMELLO

00121/2023 00056 Pregão 3670 EQUIPAMENTOS DE UNIDADE 4 R$95  COMERCIOE COUAIDO DA
COZINHA INDUSTRIAL SERVICOS LTDA
MAN GIENÇO DE SOLUCOES DA. [COMANDO DO00012/2023 00351 Pregão 3670 EQUIPAMENTOS DE UNIDADE 5 R$98 CONSTRUCAO EXERCITO
COZINHA INDUSTRIAL ME LDA

Relatório gerado dia: 28/11/2024 às 23:37
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

7910100500121202300056, 7910100500121202300032, 1531030500051202300016, 1206330590010202400264,

Data da
UASG, Compra

120633 -
GRUPAMENTO DE ,
APOIO DE SÃO RRiOaI2n2A
PAULO
791010 - CENTRO
DE INTENDENCIA DA 12/06/2024
MARINHA NITEROI

160454 - MEX-28.
BATALHAO DE
CACADORES/SE

21/12/2023
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En
Pu

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

A

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 003/2025 - Processo 64106.001044/2025-18

APROVISIONADOR

Em 17/02/2025 às 07:51, faço anexar ao presente processo 64106.001044/2025-18, o(s)
documento(s): ETP 160004-000158-2024 1 assinado.pdf, MR 160004-000136-
2024 1 assinado.pdf, RTP assinado.pdf, TR 160004-000191-2024 assinado.pdf.

Este documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 Pág 70 de 180
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
. (1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 28-SALC/Base Adm/59º BI Mtz

Maceió, AL, 18 de fevereiro de 2025.

Assunto: Certificado de Alteração de Minutas - Edital e Contrato

FORMULÁRIO DE JUSTIFICATIVA PARA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NAS MINUTAS PADRONIZADAS
PELA AGU

Nas minutas padronizadas pela AGU que constam nos autos deste processo, visando melhor adaptar as
minutas aos objetos a serem licitados, resolveu realizar as alterações a seguir:

I j . Ti x . xtem/Subitem Minuta alterada Bo de Razões que motivaram a alteração
alterado modificação

6.4.1 Edital INCLUSÃO [comunicação com Pregoeiro
6.24 Edital ALTERAÇÃO Psorteio como critério de desempate
5.51 Edital SUPRESSÃO — | regão não se trata de serviço com dedicação exclusiva de

[mão de obra
5.12 RE SUPRESSÃO Jão se aplca so pregãoÀ

5.15/5.16/5.16.1/ Edital SUPRESSÃO Pregão não se trata de serviço com dedicação exclusiva de
5.16.2 [mão de obra

Za 8 |] Edital |] SUPRESSÃO fo não se trata de serviço com dedicação exclusiva del
] ] - [mão de obra

7.122 7.12.3 Edital SUPRESSÃO fPregão não se aplica como Sv de Engenharia
7.14a 7.14.5 Edital SUPRESSÃO Juão se aplica ao caso de planilha de custos unitários

722 Edital SUPRESSÃO — fPregão não se trata de serviço com dedicação exclusiva del
] ] Jão de obra

Bidi2 [81190 Contrato SUPRESSÃO  Jobjeto não necessita de garantia
13.14.1

9.36/9.36.1 Contrato INCLUSÃO fProcedimentos acerca da realização da manutenção dos!
equipamentos

Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

Declaração Nº 28-SALC/Base Adm/59º BI Mtz Pág 1 de 2
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
. (1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 29-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 18 de fevereiro de 2025.

Assunto: DECLARAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA ALINHADO COM PCA E PDLS

Em conformidade com as disposições estabelecidas no Art. 7º da Instrução Normativa ME nº
81/2022, certifico que o Termo de Referência (TR) elaborado para os processos deste órgão está
integralmente alinhado com o Plano de Contratações Anual e com o Plano Diretor de Logística
Sustentável, bem como em conformidade com outros instrumentos de planejamento da
Administração.

O TR foi concebido considerando as diretrizes e metas estabelecidas no Plano de Contratações
Anual, garantindo que as aquisições planejadas estejam em total consonância com as
necessidades e objetivos estratégicos delineados para o período em questão.

Adicionalmente, o TR foi elaborado levando em conta os princípios e diretrizes definidos no
Plano Diretor de Logística Sustentável, visando à promoção da sustentabilidade em todas as
fases do processo de contratação, desde a seleção dos fornecedores até a execução dos serviços
ou entrega dos produtos.

Destaco que durante o desenvolvimento do TR, foram considerados outros instrumentos de
planejamento da Administração pertinentes, garantindo a coesão e a integralidade das ações e
diretrizes administrativas em todos os processos licitatórios conduzidos por este órgão.

Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
m 18/02/2025, às 15:19 conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da

Declaração Nº 29-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm Págide2
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
. (1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 30-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 18 de fevereiro de 2025.

Assunto: DECLARAÇÃO DE JUSTIFICATIVA E APROVAÇÃO DE PREÇOS

1. Declaro, para todos os fins de direito, que realizei pesquisa de preços para futura contratação
dos serviços deste processo licitatório. Declaro, ainda, que o VALOR ESTIMADO foi formado nos
ditames do artigo 3º, da Instrução Normativa nº 65/2021.

2. A consulta não foi realizada diretamente com a empresa especializada no serviço de
manutenção em equipamentos de cozinha industrial, atendendo ao parâmetro de pesquisa do
inciso |, art. 5º da IN 65/21.

3. Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que seus preços
representem de forma satisfatória os preços praticados no mercado.

4. Assim, afirmo que me responsabilizo pelo levantamento dos preços a mim apresentados, de
acordo com a descrição correta dos serviços desejados pelo 59º BI Mtz e solicitados pelo Chefe
do Setor de aprovisionamento, e pelo valor usualmente praticado pelo mercado.

Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

il icamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
[EE 18/02/2025, às 15:19 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
. (1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 31-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 18 de fevereiro de 2025.

Assunto: DECLARAÇÃO DO PCA E COMPATIBILIDADE À LDO

Certifico que o processo de Contratação em trâmite sob o número 64106.001044/2025-
18 encontra-se em conformidade com a Lei nº 14.133/21, que dispõe sobre o regime jurídico da
licitação e contratação administrativa no âmbito da Administração Pública.

Em especial, informamos que a fase preparatória do processo licitatório foi devidamente
caracterizada pelo planejamento e devidamente compatibilizada com a Lei 14.166/20, que trata
da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), em atendimento ao disposto no Art 18 da Lei
14.133/21.

Durante a fase preparatória, foi identificado que o objeto do presente processo de contratação
está devidamente contemplado no Plano de Contratações Anual, conforme previsto no inciso VII
do caput do Art. 12 da Lei 14.133/21. Além disso, todas as medidas necessárias foram adotadas
para assegurar a adequação do procedimento às diretrizes estabelecidas na Lei 14.166/20 - LDO
vigente.

Ademais, o processo de contratação abordou minuciosamente todas as considerações técnicas,
mercadológicas e de gestão que poderiam interferir na contratação, com o objetivo de assegurar
a obtenção do melhor resultado para a Administração Pública, sem desconsiderar os limites e
diretrizes orçamentárias estabelecidas na LDO.

Asseguro a compatibilidade do processo de contratação mencionado com as disposições da Lei
de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 14.133/21) e a adequação ao cumprimento das
diretrizes da Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei 14.166/20), comprometendo-me a prestar
quaisquer esclarecimentos adicionais, se necessário.

Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

Declaração Nº 31-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm Págide2
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
. (1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 32-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 18 de fevereiro de 2025.

Assunto: DECLARAÇÃO DE JUSTIFICATIVA PARA NÃO ADOÇÃO DA COTA DE 25% PARA
CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP

1) Acerca da previsão legal constante do Art. 8º, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015,
no que diz respeito à destinação dos itens da licitação para a participação exclusiva de ME/EPP,
mediante a promoção de cota reservada, informo que tal providência foi analisada por este
Ordenador de Despesas e, no uso do princípio da discricionariedade, antecipadamente, julgada
inadequada, tendo em vista que os valores estimados licitados para cada item são superiores ao
limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), como fator determinante para a adoção da cota
reservada de até 25% e não o valor unitário de cada item.

2) Porter o potencial de causar prejuízo para a administração, na medida em que exigirá a
alteração da constituição do Termo de Referência, com a duplicação dos itens, sem que esteja ao
alcance deste órgão determinar para qual participante será destinada a cota de 25% para cada
item, sob os seguintes aspectos:outro lado, cabe registrar que a aplicação da cota reservada de
até 25% para ME/EPP

a) Mostra-se prejudicial ao andamento do processo, na medida em que vai exigir
retrabalho para aplicar o cálculo da cota reservada de até 25%, tanto na elaboração de
novas versões do edital e seus anexos, quanto para a efetivação de alterações não
previstas na IRP já encerrada;

1. b) Mostra-se antieconômico, na medida em que traria inviabilidade de menores preços
pela economia de escala;

1. c) Grande probabilidade de que um mesmo ME/EPP seja o vencedor de todos os itens,
tanto na cota reservada de 25% quanto na ampla participação, no gozo do benefício do
empate ficto;

1. D) Possibilidade de apresentação de marcas e modelos diferentes para atender a demanda
dos órgãos, com óbices na manutenção posterior; e

3) No tocante à seleção do item a ser destinado a formar a conta de 25% para ME/EPP, a vicejar
o entendimento emanado por essa Consultoria, é oportuno considerar que não existe qualquer
ferramenta ou instrumento do SIASG Net que tenha a capacidade de gerar a cota reservada.

4) Caso reste alguma dúvida sobre a disponibilidade registrada por este Ordenador de Despesas
e seja necessário conferir no portal de compras governamentais, recomendo consultar o

Declaração Nº 32-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm Págide2
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seguinte link: http://www.comprasnet.gov.br/popup/tratamentodiferenciado.pdf, no qual
constam as seguintes informações:

PROCEDIMENTOS PARA OS USUÁRIOS DO GOVERNO - SIASG E COMPRASNET:
SIASG: Procedimentos para aplicabilidade do tratamento diferenciado — Contratações exclusivas
para ME/EPP e Cooperativas, valor estimado em até R$80.000,00 — Decreto n26.204 de
05/09/2007.

As adequações dos Sistemas iniciam-se no SIDEC expandindo-se para
os demais módulos (SISPP, SISRP, COMPRASNET, etc.). As
informações serão registradas quando do procedimento de inclusão
de aviso (IALAVISO), sendo um dos requisitos o tratamento do
benefício pelo edital. O usuário deverá informar se o edital contém
benefício (tratamento diferenciado) e qual o tipo de benefício. Nesse
sentido, classificamos os benefícios em três tipos:

- Benefício Tipo | — Contratações destinadas exclusivamente para
ME/EPP e Cooperativas (valor estimado em até R$80.000,00);

- Benefício Tipo Il - Subcontratação de ME/EPP (art. 7º do Decreto);
e

- Benefício Tipo IIl - Reserva de cota exclusiva para ME/EPP e
Cooperativas (art.8º do Decreto).

OS BENEFÍCIOS DOS TIPOS II E Ill ACIMA ENCONTRAM-SE EM
DESENVOLVIMENTO E SERÃO OBJETOS DE NOVA IMPLANTAÇÃO,
COM PRÉVIA DIVULGAÇÃO.(o grifo não é do original)

5) Mesmo com o advento do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, o benefício de
reservar a cota de até 25% foi mantido. No entanto, ainda se observa que está mantida a
indisponibilidade da ferramenta no SIASG Net.

Ordenador de se a ' am a H med Motorizado

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
em 18/02/2025, às 15:19 conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
. (1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 33-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 18 de fevereiro de 2025.

Assunto: DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO

A Lei 14.133/2021 prevê o uso do catálogo eletrônico de padronização para contratações,
porém, neste caso específico, a decisão de não utilizar o catálogo se deve ao fato de que o item a
ser licitado não está contemplado na padronização oferecida pelo catálogo.

Não Existência de Item na Padronização: O item que estamos buscando adquirir possui
características e especificações que não estão disponíveis no catálogo eletrônico de
padronização. Por isso, foi empregado o código de material definido em catálogo para atender
de forma adequada às nossas necessidades, mas não é possível utilizar o catálogo de
padronização para este processo.

Ordenador de Despesas do 59º Bata E de mem Motorizado

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
, em 18/02/2025, às 15:19 conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Declaração Nº 33-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
. (1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 34-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 18 de fevereiro de 2025.

Assunto: DECLARAÇÃO DE AQUISIÇÃO CONFORME DISPOSIÇÕES DO ART. 40 DA LEI 14.133/21

1. A aquisição e pagamento observam condições semelhantes às do setor privado, de acordo
com o Art. 40, |, da referida Lei, garantindo que o processo de aquisição se dê dentro de
parâmetros compatíveis com práticas do mercado privado.

2. A determinação do quantitativo a ser adquirido considerou a estimativa de consumo e
utilização prováveis, fundamentada em técnicas adequadas, conforme estipulado no Art. 40, III,
da referida Lei. A estimativa de consumo foi obtida por meio de metodologias quantitativas
apropriadas, sempre que possível, para garantir o suprimento contínuo de acordo com a
demanda.

3. A aquisição atende ao princípio da padronização, levando em consideração a compatibilidade
de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho, conforme preconizado no Art. 40, V,
"a", da Lei 14.133/21.

4. Atende, igualmente, ao princípio do parcelamento quando este se mostra tecnicamente viável
e economicamente vantajoso, como estipulado no Art. 40, V, "b", da mesma Lei.

5. Garante a compatibilidade da despesa estimada com a prevista nas leis orçamentárias,
conforme o princípio da responsabilidade fiscal descrito no Art. 40, V, "c", da Lei 14.133/21,
através da devida comparação da despesa estimada com o orçamento disponível.

Declaro que todas as informações apresentadas neste documento estão em conformidade com a
legislação vigente

Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

Declaração Nº 34-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm Págide2
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
. (1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 35-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 18 de fevereiro de 2025.

Assunto: DECLARAÇÃO DE ATIVIDADES MATERIAIS E ACESSÓRIAIS

Declaro que a contratação dos serviços descritos no referido processo está em conformidade
com as disposições do artigo 48 da Lei nº 14.133/2021, cumprindo todas as exigências legais e
vedando quaisquer práticas que contrariem os incisos | a Vi do mencionado artigo, bem como o
disposto no seu parágrafo único.

Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
em 18/02/2025, às 15:20 conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
. (1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 36-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 18 de fevereiro de 2025.

Assunto: DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO PRINCÍPIO DE SEGREGAÇÃO DE FUNÇÕES

Certifico que a confecção do processo referente ao Pregão Eletrônico atende ao princípio da
segregação de funções, nos termos da legislação vigente.

A designação dos agentes públicos envolvidos na condução do referido processo, em
conformidade com o Art. 12 do Decreto nº 11.246/22, foi realizada de forma a evitar a atuação
simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, garantindo a redução da possibilidade de
ocultação de erros e ocorrência de fraudes na contratação.

Ademais, em consonância com o Art. 7º, 81º, da Lei nº 14.133/21, a equipe de apoio prestou
auxílio ao agente de contratação, sendo conduzido em estrita observância às normas e princípios
legais pertinentes, garantindo a lisura e a transparência no procedimento licitatório.

Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

Il icamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
MM em 18/02/2025, às 15:20 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Declaração Nº 36-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
. (1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 37-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 18 de fevereiro de 2025.

Assunto: DECLARAÇÃO DE EQUIPE DE PREGÃO

Declaro que os membros da equipe de pregão são, em sua maioria, servidores ocupantes de
cargo efetivo, e pertencentes ao quadro permanente do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado,
e o Pregoeiro do 59º BI Mtz, possui qualificação técnica e cumpre todas as exigências do Art. 3ºe
Art. 10º do Decreto 11.246/22 e Art. 8º da Lei nº 14.133/21.

Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

p E por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
em 18/02/2025, às 15:20 conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
. (1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 38-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 18 de fevereiro de 2025.

Assunto: DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Fundamentado no Art 105, caput, da Lei nº 14.133/21, Declaro haver disponibilidade
orçamentária e financeira para a aquisição de medicamentos, a fim de atender às necessidades
do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado:

Gestão/Unidade: 00001;
Fonte: 0100000000;
Programa de Trabalho: 171497;
Elemento de Despesa: 339039;
PI: EGSUPLJASPA.

Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
Jem 18/02/2025, às 15:20 conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Declaração Nº 38-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm
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59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
. (1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 39-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 18 de fevereiro de 2025.

Assunto: DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Eu, ualmente na qualidade do Ordenador de Despesas, declaro,
que a despesa objeto do Pregão Eletrônico, preenche os requisitos exigidos pela Lei
Complementar nº 101/2000 de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas do inciso Il
do art. 16, de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária
anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
em 18/02/2025, às 15:21 conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.
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La
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
. (1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 40-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 18 de fevereiro de 2025.

Assunto: DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE DE CUSTEIO

Declaro que:

- A natureza da atividade a ser contratada constitui atividade de custeio, conforme artigo 2º,
parágrafo único da Portaria nº 7.828, de 30 De agosto de 2022 e até antes da assinatura do
contrato será registrada a autorização expressa da autoridade competente, nos termos do do
artigo 3º da citada Portaria, conforme os limites previstos na legislação.

- O 82º, do Art. 4º da portaria N º 1.280, de 30 de novembro de 2020 delega competência aos
Ordenadores de Despesas das Organizações Militares para os contratos com valores inferiores a
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

- Será assegurada a preferência na contratação, nos termos do disposto nos Art. 13, Art. 22 ao 27
da Lei 14.133/21. A hipótese será expressa claramente no Termo de Referência definitivo, bem
como no instrumento convocatório.

Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
em 18/02/2025, às 15:21 conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.
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EXERCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
. (1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 58-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 21 de fevereiro de 2025.

Assunto: CERTIFICADO E ALTERAÇÕES DE MINUTAS DO TERMO DE REFERÊNCIA

CERTIFICO que as minutas que integram o presente processo foram extraídas do sítio eletrônico
d a c J U n o
endereçohttps://www.gov.br/agu/ptbr/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/141
33/modelos-da-lei-no-14-133-21-para-pregao-e-concorrencia e que conferi que se tratam dos
modelos atualizados ali disponíveis, tendo rubricado todas as páginas dos documentos conforme
estabelecido em Acordo de Cooperação firmado com a Advocacia-Geral da União — Consultoria
Jurídica da União no Estado de Alagoas e que a instrução processual foi devidamente cotejada
com as listas de verificação (check-lists) disponíveis do mesmo sítio acima apontado (havendo
justificativa nos autos para os documentos faltantes).

ALTERAÇÕES REALIZADAS NAS MINUTAS PADRONIZADAS PELA AGU

Nas minutas padronizadas pela AGU que constam nos autos deste processo, este setor
requisitante, visando melhor adaptar as minutas aos objetos a serem licitados, resolveu realizar
as alterações a seguir:

Item/Subitem Minuta Tipo de Razões que motivaram a
alterado alterada modificação alteração

Subitem Termo de Supressão Indicação de marca
4.2 Referência p ú

subitem Termo de Supressão Exigência de amostra44 Referência p 8
Subitem Termo de a nina dar

415 Referência Supressão Exigência de carta solidariedade

Subitem Termo de ai Garantia, manutenção e
Arns Supressão ia cata

5.6 Referência assistência técnica

subitem Termtoide Supressão Antecipação de pagamento7.24 Referência p Ras Res
Subitem Termo de a ars814 Referência Supressão Ato de autorização

Subitem Termo de Supressão Qualificação Ecnonômico-
8.29 Referência p Financeira

Subitem Termo de x pe SE8.30 Reretancia Supressão Qualificação Técnica

Declaração Nº 58-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm Págide2
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Subitem Termo de = ns

ari Supressão Valor de referência
9.2 Referência

Subitem Termo de xe Custo estimad93 Referência Supressão usto estimado

suplem Terme de Supressão Estimativa de custo94 Referência P

Subitem Jermo de Supressão Alterações nos preços
9.5 Referência P á Pres

APROVISIONADOR

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 2º Ten
em 21/02/2025, às 11:20 conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.
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La
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
. (1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 59-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 21 de fevereiro de 2025.

Assunto: DECLARAÇÃO DE TERMO DE ABERTURA DIGITAL

Em conformidade com o disposto na Instrução Normativa ME 81/2022, certifico que os Termos
de Referência (TR) relacionados aos processos deste órgão foram elaborados utilizando o
Sistema TR Digital, conforme estabelecido no Art. 4º da mencionada normativa.

O Sistema TR Digital foi adotado de acordo com os procedimentos determinados no manual
técnico operacional divulgado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, acessível no endereço
eletrônico www.gov.br/compras.

Destaco que a utilização do Sistema TR Digital visa assegurar a padronização e a eficiência na
elaboração dos Termos de Referência, conforme preconizado pela legislação em vigor. Todas as
diretrizes e exigências estabelecidas na referida Instrução Normativa foram estritamente
observadas durante o processo de elaboração dos TR.

APROVISIONADOR

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 2º Ten
em 21/02/2025, às 11:26 conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.
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La
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
. (1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 60-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm

Maceió, AL, 21 de fevereiro de 2025.

Assunto: DECLARAÇÃO DE JUSTIFICATIVA PARA A EXIGÊNCIA DOS CRITÉRIOS DE QUALIFICAÇÃO

Em conformidade com o Art. 18, inciso IX, da Lei nº 14.133, de 2021, que regulamenta as
contratações públicas no Brasil, a exigência de critérios de qualificação mínima em processos
licitatórios tem por objetivo assegurar a idoneidade, a capacidade técnica e a viabilidade
econômico-financeira das empresas que participam das licitações. A seguir, apresentamos as
justificativas para a adoção desses critérios:

1. Assegurar a Idoneidade e Regularidade Jurídica e Fiscal:

- A exigência de documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal visa garantir que a
empresa contratada esteja legalmente constituída e em conformidade com suas obrigações
fiscais e trabalhistas. Esse critério é fundamental para evitar a contratação de empresas que
possam apresentar irregularidades legais ou fiscais, o que poderia comprometer a execução
do contrato e a reputação da administração pública.

2. Garantir a Capacidade Econômico-Financeira:

A análise da capacidade econômico-financeira das empresas participantes é necessária para
assegurar que elas possuem os recursos financeiros e a saúde contábil adequados para
executar o contrato. Este critério busca prevenir o risco de inadimplência ou dificuldades
financeiras que possam resultar em interrupção ou má execução do objeto contratado,
garantindo assim a continuidade e a qualidade dos serviços ou obras.

3. Comprovar a Qualificação Técnica:

A exigência de qualificação técnica, incluindo a apresentação de atestados de capacidade
técnica, tem como finalidade assegurar que a empresa possui a experiência e a expertise
necessárias para realizar o objeto do contrato com a qualidade e eficiência esperadas. Esse
critério é especialmente importante para contratações que envolvem serviços
especializados, obras de engenharia ou fornecimentos complexos, onde a qualidade técnica
é crucial para o sucesso do empreendimento.

Declaração Nº 60-RANCHO/Fisc Adm/Base Adm Págide2
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4. Proteger o Interesse Público:

- A seleção rigorosa de fornecedores que atendam a esses critérios é essencial para proteger
o interesse público, garantindo que os recursos públicos sejam aplicados de forma eficiente,
segura e responsável. Ao assegurar que as empresas contratadas possuam idoneidade,
capacidade financeira e qualificação técnica, a administração pública minimiza riscos de
falhas contratuais, atrasos e custos adicionais, promovendo assim a boa gestão dos recursos
públicos.

Essas justificativas estão alinhadas com os princípios da eficiência, legalidade, economicidade e
transparência que regem as contratações públicas, conforme estabelecido pela Lei nº 14.133, de
2021. A adoção desses critérios visa garantir que a administração pública celebre contratos com
empresas que possam efetivamente cumprir suas obrigações contratuais, contribuindo para o
alcance dos resultados esperados e para a satisfação das necessidades públicas.

APROVISIONADOR

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 2º Ten
E 21/02/2025, às 11:27 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.
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Edital 5/2025

Informações Básicas

Númerodo  asg Editado por Atualizado em
artefato

52025 160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA 18/02/2025 15:19
MOTORIZADO/AL (v2.0)

Status

ASSINADO

Outras informações

Euesorii Número da Processo
8 Contratação Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 64106.001044/2025-E
não-continuado 18/2025 48

“ont qe 98 A

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90018/2025.

(Processo Administrativo nº 64106.001044/2025-18)

Torna-se público que o(a) 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, por meio da Seção de Aquisição,
Licitações e Contratos (SALC), sediado na Av. Fernandes Lima, 1970 — Farol — Maceió-AL,
realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos
termos da Lei nº 14.133, de 2021, do decreto 11.462, de 31 de março de 2023 e demais legislação
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Edital para Pregão Eletrônico - Atualização: maio/2023 1 de 26
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
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1. Do objeto

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de Manutenção de Cozinha Industrial, para atender as demandas Setor de
Aprovisionamento do 59º Batalhão de Infantaria Motorizada, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em grupos, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse.

2. Do registro de preços

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. Da participação na licitação

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br
Icompras).

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

3.6. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.
48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Edital para Pregão Eletrônico - Atualização: maio/2023 2 de 26
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celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.9. Não poderão disputar esta licitação:

3.9.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.9.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;

3.9.3. sociedades cooperativas

3.9.4. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.9.5. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.9.6. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

3.9.7. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.9.8. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

3.9.9. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.9.10. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.9.11. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.9.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;

3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme 8 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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3.11. O impedimento de que trata o item 3.10.7 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa
a que se referem os itens 3.10.5 e 3.10.6 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.14. O disposto nos itens 3.10.5 e 3.10.6 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.16. A vedação de que trata o item 3.11 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. Da apresentação da proposta e dos documentos de habilitação

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 8.1.1 e 8.13.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;
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4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no
Termo de Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício.

4.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 88 1º ao 3º
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.7.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.7.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.8. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49
da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

4.8.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

4.8.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com
sede no exterior;

4.8.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia
de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que
trata o inciso Il do art. 3º da referida lei;

4.8.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra
empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta
global ultrapasse o limite de que trata o inciso Il do art. 3º da referida lei;

4.8.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com
fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso Il do
art. 3º da referida lei;

4.8.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

4.8.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica;

4.8.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de
previdência complementar;
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4.8.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento
de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

4.8.10 constituída sob a forma de sociedade por ações.

4.811 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço,
relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

4.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

4.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta
e obedecerá às seguintes regras:

4.13.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e

4.13.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.14.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

4.14.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 4.13 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

4.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

4.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
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5. Do preenchimento da proposta

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1.Valor unitário do item em moeda corrente nacional (R$), com 02 (duas) casas decimais
após a vírgula;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
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6. Da abertura da sessão, classificação das propostas e formulação de lances

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

6.4.1. Após a abertura da sessão, a comunicação entre os licitantes e o pregoeiro é
exclusivamente por meio do sistema, podendo os licitantes enviar por email a
solicitação de abertura de canal no sistema. A comunicação por outro meio é vedada,
passível de desclassificação do licitante, salvo por desconexão do sistema ou
justificada impossibilidade de acesso no referido momento do certame.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item em moeda corrente nacional (R$),
com 02 (duas) casas decimais após a vírgula.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
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6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado: aberto.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme
a ordem final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.3 Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o
percentual referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do 8 6º do artigo 24 da IN
SEGES/ME nº 73, de 2022, incluído pela IN SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024.

6.12.4 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
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6.12.5 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

6.12.6 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores
linferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1 Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o
percentual referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do 8 5º do artigo 25 da IN
SEGES/ME nº 73, de 2022, incluído pela IN SEGES/MGI nº 79, de 2024.

6.13.2 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

6.13.3 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

6.13.4 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.5 | Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme
a ordem final de classificação.

6.13.6 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação
IComissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.

6.13.7 | Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
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horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos
do art. 26 da Lei 14133/21.

6.20.1 Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou
adicional, caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço
contemplado pela referida margem, o sistema automaticamente indicará as propostas de
produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela ordem de classificação, para
fins de aceitação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão.

6.20.2 Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência
normal ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar.

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.21.1 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas
poderão se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº
123, de 2006, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que também
fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, 89º, |, do Decreto n.º 8538, de 2015).

6.21.2 O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela
fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência.

6.21.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.21.4. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

6.21.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

6.21.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

6.21.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
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somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte.

6.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.23.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.23.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.23.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.23.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

6.23.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

6.23.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso
de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em
que este se localize;

6.23.2.2. empresas brasileiras;

6.23.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

6.23.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº
12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.24. Esgotados todos os demais critérios de desempate, seguindo o Art.1º da INSTRUÇÃO
NORMATIVA SEGESIMGI Nº 79, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024, será adotado o sorteio como
critério de desempate, realizado pelo próprio sistema.

6.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.25.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do
grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou
a entidade e serão observados como critério de aceitabilidade os preços unitários máximos
definidos no Termo de Referência.

6.25.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
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6.25.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

6.25.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.

6.25.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 3 (três)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.25.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

7. Da fase de julgamento

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https:/Awmww .portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https:/Awww.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

7.31. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, 81º).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, 82º).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
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7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade
com os itens 3.7 e 4.7 deste edital.

7.5.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao
benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova
aplicação da margem de preferência.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de
2022.

7.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.9.1. contiver vícios insanáveis;

7.9.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.9.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

7.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

7.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.11. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

7.11.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7*42:41-—Nos regimes de execução por-tarefa; empreitada por-preço global ou
empreitada integral,semirintegrada-ou-integrada;-a caracterização do -sobrepreço se
dar á petasupei ação do-vator gtobal esti ado;
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7422 a itad itário, a É

dará -peta-superação-do vator gtobal-estimado-e -peta superação -de-custo-unitário-tido
como-retevante; conforme ptanilha anexa -ao-editat;

742.3 —No-caso de serviços de engenharia, serão consideradas irexequíveis as
propostas cujos vatores forenrinferiores-a 75% (setenta-e cinco -por-cento)-do valor

as ãori é ão:

7.13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

7*44-—€aso-o custo gtobal-estimado-do objeto-ticitado tenha sido -decomposto em seus
respectivos custos unitáriospor—meio—de-Ptaniltha-de-Custos -e Formação de Preços

apresentarPtanilha-por-ete-etaborada, com-os respectivos valores adequados -ao-vator-final
dasua P oposta; sob pera denão aceitação ta P' oposta:

7444Em-se-tratando-—de-serviços de-engenharia, o -icitante-vencedor será
convocado-a-apresentar-à-Administração, por-meio-etetrônico;-as ptamithas com
indicação dos quantitativos e-dos custos unitários; seguindo-o-modeto-etaborado pela

Administração, bem-como com detalhamento-das Bonificações e Despesas indiretas
(BD) -e-dos Encargos Sociais (ES), com-os respectivos valores adequados ao valor
final-da proposta vencedora, admitida-a utilização dos preços unitários, no caso de
empreitada—por-preço —gtobal, “empreitada integral, contratação semirintegrada e
Pontratação-mtegrada, exclusivamente para -eventunis adequações -indispensáveis-nio

7.15. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação;
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7.15.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

7.15.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

7.16. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

7.17. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra , o licitante
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência,
sob pena de não aceitação da proposta.

7.18. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

7.19. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.20. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

7.21; Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance
ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de
Referência.-

7*22——No-caso-de-serviços com-dedicação exclusiva -de-mão-de-obra, o-ticitante-deverá

722.4 —dectaração informando -o enquadramento -sirmdical-da-empresa, -a-atividade
ami ustificati ' : ivo do

8. Da fase da habilitação

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

ia nd dat
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8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ?
ns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira,
haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido
para os licitantes individuais.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por
cópia.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, |, da Lei nº 14.133/2021).

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

8.10. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de
realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia:

8.10.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado pelo email: rancho59bimtzGogmail.
com, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.
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8.10.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida
no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3
12018, art. 4º, 81º, e art. 6º, 849).

8.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

8.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 3 (três) horas,
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos
de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto
no 8 1º do art. 36 e no 8 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de
setembro de 2022.

8.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

8.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os
licitantes.

8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN
73/2022, art. 39, 849):

8.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e

8.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
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fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1.

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes
ou só conhecidos após o julgamento.

9. Da ata de registro de preços

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO TERMO DE CONTRATO

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 3 (três)
dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços e
o Termo de Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

9.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

9.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
sistema de registro de preços.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para O
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição dos itens, as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços ou o termo de contrato no
prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e
nas condições propostas pelo primeiro classificado.
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9.8. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que:

9.8.1. a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

9.8.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital;

9.8.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão do contrato são aquelas
previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

9.9. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de
Créditos não Quitados do Setor Público Federal — Cadin e a comprovação das condições de
habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor
durante a vigência do contrato.

9.9.1. A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação.

10. Da formação do cadastro de reserva

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a classificação na licitação; e

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.

10.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2..2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:
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10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário; ou

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11. Dos recursos

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº
14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 8 1º do art. 17 da Lei nº
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico www.59bimtz.eb.mil.br.
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12. Das infrações administrativas e sanções

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

12.1.6. fraudar a licitação

12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

12.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo
administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Edital para Pregão Eletrônico - Atualização: maio/2023 22 de 26
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

Este documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 Pág 118 de 180



UASG 160004 Edital 5/2025

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a
15% do valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7
e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 85º, da Lei n.º 14.133/2021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação, nos termos do art. 45, 84º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
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12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

12.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os
cadastrados pela empresa no SICAF.

12.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no
Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

13. Da impugnação do edital e do pedido de esclarecimento

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame,

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-
mail licitacao59bimiz (O gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. Fernandes
Lima, 1970 — Farol — Maceió-AL, Seção de Aquisição, Licitações e Contratos (SALC).

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. Das disposições gerais

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https:/Awww.gov.br/compras/pt-br/.

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1. ANEXO | - Termo de Referência

14.11.1.1.Apêndice do Anexo | — Estudo Técnico Preliminar

14.11.2. ANEXO Il — Minuta de Termo de Contrato

14.11.3. ANEXO III — Minuta de Ata de Registro de Preços

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
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ORDENADOR DE DESPESAS

|. Assinou eletronicamente em 18/02/2025 às 15:19:02.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Edital para Pregão Eletrônico - Atualização: maio/2023 26 de 26
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

Este documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 Pág 122 de 180



a!
Saes

SA
ai

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 004/2025 - Processo 64106.001044/2025-18

Em 24/02/2025 às 10:18, faço anexar ao presente processo 64106.001044/2025-18, o(s)
documento(s): EDITAL160004 000005 2025.pdf, ARP160004 000017 2025.pdf,
CONTRATO160004 000004 2025 (1).paf.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

TERMO DE DESENTRANHAMENTO

Termo nº 005/2025 - Processo 64106.001044/2025-18

Em 24/02/2025 às 14:31, faço a retirada do(s) documentos(s) ARP160004 000017 2025.pdf,
CONTRATO160004 000004 2025 (1).pdf do presente processo pelo seguinte motivo:
Atualização do documento.
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Ata de Registro de Preços 17/2025

Informações Básicas

Númerodo  asg Editado por Atualizado em
artefato

170025 160004-59 BATALHÃO DE INFANTARIA 24/02/2025 14:27
MOTORIZADO/AL (v3.0)

Status

CONCLUIDO

Outras informações

Entendi Número da Processo
8 Contratação Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço | oops 64106.001044/2025-
não-continuado E 18

1. Do objeto

E É /
do gp “ta pe eEDERATINA SOPASorange EMA TA

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº

O 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO com sede na Av. Fernandes Lima, 1970 - Farol,
na cidade de Maceió-AL, CEP: 57.052-050, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.571.854/0001-00,
neste ato representado pelo Ordenador de Despesas, , nomeado pelo
Boletim Interno do 59º BI Mtz nº... de ../../....., inscrito no CPF sob o nº .... portador da
Carteira deldentidade nº .... + considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 90018/2025, processo administrativo n.
º 64106.001044/2025-18 RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta
Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 01
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de Abril de 2021, no Decreto Nº 11.462, de 31 de Março de 2023, e em conformidade com as
disposições a seguir.

1- DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ ,
especificado(s) no(s) item(ns).......... dO suas Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº
90018/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.

2. Dos preços, especificações e quantitativos

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado[A1] , as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de
cada item[A2] , fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

GRUPO Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

% x Especificação Catser Unidade Quantidade | Valor Un] VALOR
TOTAL

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo
a esta Ata.

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1 O órgão gerenciador será o ...... (nome do órgão)...
3.2 (Além do gerenciador, não há [ou] São) órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade
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4. Da adesão à Ata de Registro de Preços

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.11 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95
da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3.0s contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.
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5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5.0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

5.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8.0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7,
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital, poderá:

1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.
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6. Alteração ou atualização dos preços registrados

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

7. Negociação dos preços registrados

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 8 32º e 27, 8 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.
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10. Das penalidades

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. Condições gerais

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes (se houver).

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado
(s)
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Anexo |

Cadastro Reserva

Ata de Registro de Preços 17/2025

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens
com preços iguais ao adjudicatário:

Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

do

TR

Especificação) Marca Modelo | Unidade |QuantidadeMáximaQuantidade| Valor | Prazo
Mínima Un garantia

X (se (se exigido ou
exigida | no edital) validade

no edital)

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta
original:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Especificação Marca

(se
exigida

no edital)

Modelo

(se
exigido no

edital)

Unidade QuantidadeMáxima Quantidade
Mínima

Valor
Un

Prazo
garantia

ou
validade
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12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

ORDENADOR DE DESPESAS
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf”, "txt", "jpg", "jpeg", ".gif' e "png" enumerados abaixo são anexados
diretamente a este documento.

* Anexo | - TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENCAO DO SIGILO.pdf (53.38 KB)

Este documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 Pág 135 de 180



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DO SIGILO

(NOME DA EMPRESA) , inscrita no CNPJ nº '
tendo firmado o Contrato (número e objeto do contrato), com o 59º Batalhão de Infantaria
Motorizado, comprometo-me, nos termos da legislação vigente, a observar e cumprir as normas de
sigilo e segurança, em especial as disposições constantes na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018,
que institui a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), bem como no Decreto-Lei nº
1.001, de 21 de outubro de 1969, que aprova o Código Penal Militar (CPM), no que tange à
captação, tratamento, armazenamento, divulgação e utilização de imagens, dados e informações
obtidas nas dependências do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

Comprometo-me, ainda, a orientar os empregados, colaboradores, prestadores de
serviços e quaisquer pessoas sob minha responsabilidade, para que se abstenham de divulgar,
reproduzir, armazenar ou utilizar, sob qualquer forma, informações, imagens ou dados provenientes
das dependências do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, sem prévia e expressa autorização da
autoridade competente.

Ademais, comprometo-me a garantir a preservação da confidencialidade de
informações ou materiais classificados ou sujeitos a restrição de acesso, comprometendo-me a não
divulgá-los a terceiros sem a devida autorização, sob pena das sanções legais cabíveis.

Maceió, AL, de de 2025.

Assinatura

(Nome da empresa)
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Contrato 4/2025

Informações Básicas

Númerodo  asg Editado por Atualizado em
artefato

anos 160004-59 BATALHÃO DE INFANTARIA 24/02/2025 14:12
MOTORIZADO/AL (v2.0)

Status

CONCLUIDO

Outras informações

Entendi Número da Processo
8 Contratação Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 64106.001044/2025-E
não-continuado 18/2025 48

MINUTA DE CONTRATO

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90018/2025.

(Processo Administrativo nº 64106.001044/2025-18)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXIXXXX, QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO E

A União por intermédio do 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, com sede na Av.Fernandes
Lima, 1970, CEP 57.052-050, bairro Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito (a) no CNPJ sob o nº 09.571.854
/0001-00, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas,
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nomeado pelo Boletim Interno do 59º BI Mtz nº 3 de 06/01/2025, portador da Carteira
de Identidade inscrito no CPF sob o nº | B o doravante denominado
CONTRATANTE, e o(a) . ., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..
sediado(a) na , na cidade de . doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado(a) por [nome e função no
CONTRATADO), conforme fatos constitutivos da empresa] OU [procuração
apresentada nos autos], tendo em vista o que consta no Processo nº 64106.001044/2025-18 e em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) Pregão Eletrônico nº 90018
12025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. Cláusula primeira - do objeto

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, le Il)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de manutenção de equipamentos de
cozinha industrial, para atender as demandas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizada, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

GRUPO | ITEM ESPECIFICAÇÃO | CATSER | UNIDADE | QUANTIDADE | VALOR | VALOR
DE UNITÁRIO | TOTAL

MEDIDA

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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2. Cláusula segunda - vigência e prorrogação

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) data da assinatura na
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, quando o objeto não for
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
CONTRATADO, previstas neste instrumento.

2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.3.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços
tem natureza continuada;

2.3.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.3.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;

2.3.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

2.3.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.5. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.7. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

2.8. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas
as abrangências de aplicação.

3. Cláusula terceira - modelos de execução e gestão contratuais

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV,
Vile Xvit)

3.3. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. Cláusula quarta - subcontratação

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
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4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. Cláusula quinta - preço

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ sl Questao] )
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. Cláusula sexta - pagamento

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. Cláusula sétima - reajuste

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em / /

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice nacional de preços ao
consumidor amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado
(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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8. Cláusula oitava - obrigações do contratante

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções,
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando
prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas
expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143
da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:

8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou
indiretamente o objeto contratado;

8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo
CONTRATADO;

8.1.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;

8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do
escopo do objeto da contratação; e

8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na
gestão interna do CONTRATADO.

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.
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8.1.10.1. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. Cláusula nona - obrigações do contratado

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137, Il) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas —- CNDT;
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9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não
ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único);

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, Il, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados;

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

9.17. Fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde
no trabalho;
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9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas,
servidão por dívida ou trabalhos forçados;

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, observada a legislação pertinente;

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores
Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no
ambiente de trabalho;

9.25. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução
do contrato.

9.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro
para o exercício da atividade.

9.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

9.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

9.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva
(EPC), quando for o caso;

9.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do contrato;

9.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de
Referência, no prazo determinado;

9.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da
Administração;

9.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

9.35. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no seguinte local: Setor de
Aprovisionamento do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, Av. Fernandes Lima, 1970 — Farol —
Maceió-AL.
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9.36. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se a realização da
manutenção do equipamento necessite de materiais que não possam ser conduzidos ao
local especificado no item 9.35.

9.36.1 Nos casos do item 9.36, a contratada se responsibilizará pela retirada e condução do
equipamento até o local da manutenção e também se responsibilizará por quaisquer danos
ou avarias no equipamento.

9.37. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços;

9.38. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual
poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova
autorização do Contratado.

9.38.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter
tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima
inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes
à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza
e aplicação da obra.

10. Cláusula décima - obrigações pertinentes a LGPD

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o 8 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

11. Cláusula décima primeira - garantia de execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. Cláusula décima segunda - infrações e sanções administrativas

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a. der causa à inexecução parcial do contrato;
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c. der causa à inexecução total do contrato;
d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de
2021);
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Hl. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“bp”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

HI. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da
Lei nº 14.133, de 202

IV. Multa:

1. Moratória de 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias ;

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de
0,5 % a 30 % do valor do Contrato.

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem
12.1, de .0,5 % a 30 % do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5 % a 30 % do
valor do Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5 % a 30
% do valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5 % a 30 %
do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133,
de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de
2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133, de 2021)

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

13. Cláusula décima terceira - da extinção contratual

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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13.5.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.8.3 Indenizações e multas.

13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.14. O CONTRATANTE poderá ainda:

13.14.1.nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais
créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

13.15. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14,133, de 2021).

14. Cláusula décima quarta - dotação orçamentária

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

1. Gestão/Unidade: 00001;
1. Fonte de Recursos: 1000000000;
rr. Programa de Trabalho: 171397;
v. Elemento de Despesa: 339039;
v. Plano Interno: EGSUPLJASPA

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. Cláusula décima quinta - dos casos omissos

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
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15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e
princípios gerais dos contratos.

16. Cláusula décima sexta - alterações

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. Cláusula décima sétima - publicação

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei
n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. Cláusula décima oitava - foro

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, 81º)

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Alagoas, Seção Judiciária de Maceió/AL para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133/21.
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Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

ORDENADOR DE DESPESAS
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

A

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 006/2025 - Processo 64106.001044/2025-18

Em 24/02/2025 às 14:35, faço anexar ao presente processo 64106.001044/2025-18, o(s)
documento(s): ARP. 160004-000017-2025.pdf, CONTRATO 160004 000004 2025.pdf.

Adjunto da SALC
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

A

TERMO DE DESENTRANHAMENTO

Termo nº 007/2025 - Processo 64106.001044/2025-18

Em 25/03/2025 às 15:05, faço a retirada do(s) documentos(s) TR 160004-000191-
2024 assinado.pdf do presente processo pelo seguinte motivo: Ajustes no documento..

Auxiliar da SALC
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Termo de Referência 191/2024

Informações Básicas

Número do
artefato

191/2024

Status
ASSINADO

UASG

160004-59 BATALHÃO DE INFANTARIA
MOTORIZADO/AL

Outras informações

Categoria

Editado por Atualizado em

Número da
Contratação

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Processo

25/03/2025 08:58 (v
10.0)

Administrativo

64106.001044
/2025-18

1.1. Contratação de serviços de manutenção corretiva de equipamentos de cozinha industrial,
incluindo o fornecimento de peças de reposição, componentes, acessórios e insumos nos termos
da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

produzir 50 a 150
Kg por dia e com

depósito de 50Kg:
Limpeza na

unidade
condensadora

UNIDADE
E VALOR VALOR

GRUPO | ITEM [ESPECIFICAÇÃO |CATSER DE QUANTIDADE UNITÁRIO! TOTAL

MEDIDA

Serviço de
manutenção
corretiva em

máquina de gelo
em cubos, com

capacidade para R$1 3670 sv 3 R$ 500,28 1.500,84

Serviço de
manutenção
corretiva em

máquina de gelo
em cubos, com
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2 | capacidade para | 3670
produzir 50 a 150
Kg por dia e com

depósito de 50Kg:
Reparo

ISubstituição do
compressor.

Sv

Termo de Referência 191/2024

R$
1.100,00

R$
1.100,00

GRUPO Serviço de
1 manutenção

corretiva em
máquina de gelo
em cubos, com

3 | capacidade para | 3670
produzir 50 a 150
Kg por dia e com

depósito de 50Kg:
Substituição do

termostato.

Sv R$ 285,00
R$

1.140,00

Serviço de
manutenção
corretiva em

máquina de gelo
em cubos, com

capacidade para
4 produzir 50 a 150 3670

Kg por dia e com
depósito de 50Kg:

Manutenção
elétrica, incluso

os materiais
necessários para

a manutenção.

Sv R$ 303,00 R$
1.212,00

VALOR TOTAL DO GRUPO
R$

4.952.84
Serviço de

manutenção
corretiva em

Masseira espiral
5 de panificação, 3670

modelo AE-40L:
Substituição da

chave geral/botão
de emergência.

Sv R$ 920,03 R$ 920,03

Serviço de
manutenção
corretiva em

Masseira espiral
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6 de panificação, 3670 sv
modelo AE-40L:
Substituição da

chave seletora de
velocidade.

Termo de Referência 191/2024

R$ 250,00] R$ 250,00

GRUPO

Serviço de
manutenção
corretiva em

Masseira espiral
7 de panificação, 3670 sv

modelo AE-40L:
Substituição da
chave liga/reset

Idesliga.
Serviço de

R$ 105,00| R$ 105,00

manutenção
corretiva em

Masseira espiral
de panificação,
modelo AE-40L:
Substituição do

aramado.

3670 Sv R$ 600,00] R$ 600,00

Serviço de
manutenção
corretiva em

Masseira espiral
de panificação,
modelo AE-40L:
Substituição do
Batedor espiral.

Serviço de

3670 ENA R$ 620,00| R$ 620,00

10

manutenção
corretiva em

Masseira espiral
de panificação,
modelo AE-40L: | 3670

Manutenção
elétrica, incluso

os materiais
necessários para

a manutenção.

Sv R$ 220,00] R$ 440,00

VALOR TOTAL
R$

2.935,03

11

Serviço de
manutenção
corretiva em
liquidificador
industrial 15L 3870

marca colombo:
Substituição da

hélice

SvV R$ 150,00] R$ 900,00

Serviço de
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12

manutenção
corretiva em
liquidificador
industrial 15L

marca colombo:
Lubrificação ou
substituição das

engrenagens.

3670 sv

Termo de Referência 191/2024

R$ 185,00 R$ 925,00

Grupo | 13

Serviço de
manutenção
corretiva em
liquidificador
industrial 15L

marca colombo:
Substituição de

interruptores.

3670 Sv R$ 134,99 R$ 809,94

14

Serviço de
manutenção
corretiva em
liquidificador
industrial 15L

marca colombo:
Substituição do

copo.

3670 ENA R$ 627,00
R$

2.508,00

15

Serviço de
manutenção
corretiva em
liquidificador
industrial 15L

marca colombo:
Manutenção

elétrica, incluso
os materiais

necessários para
a manutenção.

3670 Sv R$ 200,00 R$ 800,00

VALOR TOTAL DO GRUPO
R$

5.942,94

16

Serviço de
manutenção
corretiva em
máquina de

salgados
Prospera

Gastromixx:
Substituição dos

rolamentos.

3670 sv R$ 244,90
R$

1.224,50

17

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

Serviço de
manutenção
corretiva em
máquina de

salgados
Prospera

Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
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Gastromixx:
Substituição da

chave liga/desliga
Ibotão de

emergência.

Termo de Referência 191/2024

GRUPO

18

Serviço de
manutenção
corretiva em
máquina de

salgados
Prospera

Gastromixx:
Substituição do

conjunto de
moldes.

3670 sv R$ 110,00 R$ 440,00

19

Serviço de
manutenção
corretiva em
máquina de

salgados
Prospera

Gastromixx:
Manutenção

elétrica, incluso
os materiais

necessários para
a manutenção.

3670 sv R$ 166,00 R$ 664,00

VALOR TOTAL DO GRUPO
R$

2.948,50

20

Serviço de
manutenção
corretiva em

descascador de
legumes

industrial:
Substuição com
fornecimento de

botão liga e
desliga.

3670 SvV R$ 192,00 R$ 384,00

GRUPO

21

Serviço de
manutenção
corretiva em

descascador de
legumes

industrial:
Substuição com
fornecimento de

Disco.

3670 ENA R$ 360,00
R$

1.080,00

Serviço de
manutenção
corretiva em

descascador de

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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22 legumes
industrial:

Substituição do
eixo central.

3670 Sv

Termo de Referência 191/2024

R$ 357,00 R$ 714,00

23

Serviço de
manutenção
corretiva em

descascador de
legumes

industrial:
Manutenção

elétrica, incluso
os materiais

necessários para
a manutenção.

3670 SV R$ 255,00 R$ 765,00

VALOR TOTAL DO GRUPO R$
2.943,00

24

Serviço de
manutenção

corretiva em coifa
industrial:

desmontagem e
limpeza completa

dos dutos.

3670 sv
R$

4.437,14
R$

4.437,14

GRUPO

25

Serviço de
manutenção

corretiva em coifa
industrial:

Substituição com
fornecimento de

cabos e terminais
elétricos.

3670 sv
R$

1.090,00
R$

1.090,00

VALOR TOTAL DO GRUPO
R$

5.527,14

26

Serviço de
manutenção
corretiva em

batedeira
venâncio VBPS

12NR:
Substituição de

rolamentos.

3670 sv
R$

1.090,00
R$

3.270,00

27

Serviço de
manutenção
corretiva em

batedeira
venâncio VBPS

12NR:
Substituição das

correias.

3670 ENA R$ 156,19 R$ 780,95

GRUPO

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

Serviço de
manutenção
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28
corretiva em

batedeira
venâncio VBPS

12NR:
Substituição das

pás giratórias

3670 sv

Termo de Referência 191/2024

R$ 450,00 R$
1.350,00

29

Serviço de
manutenção
corretiva em

batedeira
venâncio VBPS

12NR:
Manutenção

elétrica, incluso
os materiais

necessários para
a manutenção.

3670 sv R$ 180,00 R$ 540,00

VALOR TOTAL DO GRUPO
R$

5.940,95

30

Serviço de
manutenção
corretiva em

Forno Industrial
elétrico a gás:
Limpeza em

partes oxidadas.

3670 Sv R$ 250,00 R$ 250,00

GRUPO

31

Serviço de
manutenção
corretiva em

Forno Industrial
elétrico a gás:

Substituição do
painel de controle.

3670 Sv R$ 560,00 R$
1.120,00

32

Serviço de
manutenção
corretiva em

Forno Industrial
elétrico a gás:

Substituição do
queimador.

3670 sv R$ 750,00 R$
1.500,00

33

Serviço de
manutenção
corretiva em

Forno Industrial
elétrico a gás:

Solda em partes
danificadas.

3670 Sv R$ 150,00 R$ 300,00

VALOR TOTAL DO GRUPO
R$

3.170,00

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

Serviço de
manutenção
corretiva em
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34
caldeira industrial
a gás 500L, aço
inoxidável AISI

304 18.8:
Substituição do

queimador.

3670 sv

Termo de Referência 191/2024

R$ 801,00 R$ 801,00

GRUPO

35

Serviço de
manutenção
corretiva em

caldeira industrial
a gás 500L, aço
inoxidável AISI

304 18.8:
Substituição do
reservatório de

água.

3670 sv R$ 700,00 R$ 700,00

36

Serviço de
manutenção
corretiva em

caldeira industrial
a gás 500L, aço
inoxidável AISI

304 18.8:
Substituição da

válvula de
segurança

3670 sv R$ 150,00 R$ 150,00

37

Serviço de
manutenção
corretiva em

caldeira industrial
a gás 5O0L, aço
inoxidável AISI
304 18.8: Solda

em partes
danificadas.

3670 Sv R$ 150,00 R$ 150,00

VALOR TOTAL DO GRUPO
R$

1.801,00

38

Serviço de
manutenção
corretiva em

fogão industrial 8
bocas:

Substituição dos
queimadores

duplos.

3670 Sv R$ 150,00 R$ 900,00

GRUPO

39

Serviço de
manutenção
corretiva em

fogão industrial 8
bocas:

Substituição da
mangueira de gás.

3670 sv R$ 270,98 R$ 812,94

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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10 Serviço de
manutenção
corretiva em

40 fogão industrial 8 3670 sv R$ 250,00| R$ 750,00

bocas:
Substituição do
registro de gás.

Serviço de
manutenção
corretiva em

1 | fogão industrial 8 | qo sv R$ 95,00 | R$ 475,00bocas:
Substituição do

registro do
queimador.

VALOR TOTAL DO GRUPO Rs
2.937,94

R$
VALOR TOTAL 39.099,34

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, na
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação.

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme
detalhamento a seguir:

1) ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000138/2025

Il) Data de publicação no PNCP: 06/05/2024

HI) Id do item no PCA: 144

IV) Classe/Grupo: 871

V) Identificador da Futura Contratação: 160004-24/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

3.1. A Contratação de empresa especializada para eventual manutenção de equipamentos de
cozinha industrial, conforme tabela constante do item | do presente Termo, por 12 (doze)
meses, através de Licitação por meio de PREGÃO ELETRÔNICO, em sua forma eletrônica, nos
moldes da Lei 14133/2021.

3.2 A descriçao da solução como um todo encontra-se pormenorizada no tópico específico dos
estudos técnicos preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Não se observam critérios de sustentabilidade na presente contratação.

trdicação de-mrarcas vumuteios (ArtAt inciso ur teiTietAtSS de 2021)
> « e rs : car ()
2 Sete tom See ão da(s) seguir A sticat

b a si E a

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

auata de

4.13. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023 10 de 24
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

Este documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 Pág 163 de 180



UASG 160004 Termo de Referência 191/2024

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: Início da execução do objeto: Após a assinatura do
contrato e emissão da nota de empenho a CONTRATANTE acionará a CONTRATADA,
através da emissão de uma Ordem de Serviço (Anexo 2), que será encaminhada via e-mail
ou por outro meio digital ou físico. A CONTRATADA deverá proceder o serviço solicitado,
conforme a respectiva Ordem se Serviço emitida, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas
após tomar conhecimento da mesma,

5.1.2. Após a prestação do serviço, o Encarregado do Setor de Aprovisionamento ou outro
militar designado, atestará a execução do serviço no verso da nota fiscal e se for o caso,
emitirá o "Instrumento de Medição de Resultado" (Anexo 6), encaminhando ao Setor
Financeiro para liquidação e pagamento.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço:

Local Endereço Dias Horários

Segunda-feira a quinta- 09:30 às 11:30Setor de Avenida Fernandes Lima,
Aprovisionamento do | nº 1970, pitanguinha, feira 13:30 às 16:00

59º Batalhão de Maceió — AL, CEP: 57.052-|
Infantaria Motorizado 050

Sexta-feira 8:30 às 11:30

Rotinas a serem cumpridas

5.4. A execução contratual observará as rotinas abaixo

5.4.1. A periodicidade dos serviços de manutenção será conforme a demanda da
CONTRATANTE, levando-se em consideração a utilização do equipamento e o nível de
complexidade.

5.4.2. A CONTRATADA deverá realizar, sem prejuízos de outras ações, providências
necessárias ao perfeito funcionamento dos equipamentos como: ajustes, lubrificações,
regulagens, limpeza em geral inclusive nas partes internas dos equipamentos, testes e
reparos em contactores, reles, chaves e demais componentes mecânicos e elétricos, dentre
outros.

5.4.3. A manutenção corretiva deverá consistir do atendimento ao chamado técnico em até
24 (vinte e quatro) horas, após o contato com a empresa, para o técnico chegar ao local do
UASG 160004 59º Batalhão de Infantaria Motorizado e a contratada deverá restabelecer o
funcionamento pleno dos equipamentos defeituosos imediatamente, caso contrário fica
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obrigada a sanar o problema num prazo máximo, inferior a 02 (dois) dias úteis, a contar da
hora de abertura do respectivo chamado, exceto nos casos de substituição de peças e/ou por
motivo de força maior, desde que devidamente justificado e com justificativa aceita pelo fiscal
de contrato.

5.4.4. No caso de haver necessidade de substituição de peças, o prazo máximo para sanar o
problema é de 02 (dois) dias úteis, contado do chamado técnico e excepcionalmente, quando
não houver disponibilidade das peças no mercado para pronta entrega, a CONTRATADA
poderá solicitar, por escrito, um novo prazo para restabelecer o funcionamento do
equipamento.

5.4.5. Estão autorizados a realizar o chamado técnico para a manutenção dos equipamentos
da CONTRATANTE: o fiscal de contrato, mediante encaminhamento da Ordem de Serviço
(OS) via e-mail, com confirmação de recebimento, e pelo telefone fixo /celular de modo a
otimizar a comunicação com a CONTRATANTE.

5.4.6. As empresas vencedoras da licitação, imediatamente após a assinatura do contrato,
deverão comunicar ao Setor de Aprovisionamento da CONTRATANTE os nomes das
pessoas autorizadas a receber os chamados técnicos, os números dos telefones fixo e
celulares, bem como o endereço de e-mail.

5.4.7. Na hipótese em que os serviços de manutenção não puderem ser prestados nas
dependências do CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá retirar o equipamento para o
conserto em sua oficina, devendo devolvê-lo, em condições de operação e instalado, no
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da autorização para retirada do
equipamento. O prazo citado poderá ser prorrogado por igual período, uma única vez,
mediante solicitação justificada, por escrito, até 01 (um) dia útil após a autorização para
retirada do aparelho.

5.4.8. Havendo a necessidade do equipamento ser removido para a oficina da
CONTRATADA, o funcionário desta empresa deverá assinar o Termo de Autorização para a
Saída de Equipamentos (Anexo 3), com a data da retirada e as informações das
características do equipamento, bem como o número do registro patrimonial da
CONTRATANTE.

5.4.9. A CONTRATADA deverá assumir todos os custos decorrentes da desinstalação,
transporte e reinstalação dos equipamentos removidos, em sua totalidade ou parcial, para
realização de procedimentos de manutenção fora dos aquartelamentos.

5.4.10. Ao término de cada procedimento de manutenção a empresa deverá entregar
obrigatoriamente, ao fiscal de contrato, a ordem de serviço detalhadamente preenchida, com
a descrição dos serviços prestados, insumos utilizados, peças substituídas, bem como o
nome do técnico executor, além de deixar fixado no equipamento à etiqueta com a data da
manutenção, assinada pelos representantes da CONTRATADA e da CONTRATANTE.

5.4.11. O profissional da CONTRATADA deverá anotar os dados relevantes do equipamento
e dos itens revisados, substituídos ou consertados, informando o horário de abertura e de
fechamento do atendimento, os diagnósticos técnicos dos problemas verificados e demais
itens constantes.

Materiais a serem disponibilizados

5.4. Cabe a Empresa Contratada efetuar os serviços utilizando-se dos insumos (materiais,
ferramentas, utensílios e equipamentos) necessários à perfeita execução contratual, conforme
estabelecido neste Termo de Referência, sem que isso implique em qualquer ônus à
CONTRATANTE.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023 12 de 24
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

Este documento é peça do processo 64106.001044/2025-18 Pág 165 de 180



UASG 160004 Termo de Referência 191/2024

5.5 A CONTRATADA deverá fornecer e substituir toda e qualquer peça defeituosa, sempre que
necessário, por peça idêntica ou superior, original e nova, em razão do desgaste natural decorrente
da utilização, de modo a garantir o perfeito funcionamento dos equipamentos.

5.6. Reforça-se que, no serviço de manutenção deverão ser utilizados componentes novos,
idênticos ou superiores, originais de fabricação, conforme as Normas da ABNT, de segurança e do
fabricante, sendo expressamente vedada a utilização de peças usadas ou recondicionadas.

5.7. Os serviços deverão ser realizados por técnicos especializados e as ferramentas, acessórios e
instrumentais empregados deverão ser os recomendados pelos fabricantes. A CONTRATADA será
responsabilizada pelos possíveis danos causados nos equipamentos, se não atentar para estas
exigências.

5.8. Cabe a CONTRATADA a responsabilidade de assumir os custos, sem ônus para a
CONTRATANTE dos materiais necessários a manutenção dos equipamentos e recomendados
pelos fabricantes tais como: álcool, benzina, vaselina, óleo lubrificante, graxa, estopa, flanela,
soldas, fita isolante, lixas, produto de limpeza não abrasivo e biodegradável dentre outros não
especificados.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.9. A demanda do órgão foi baseada no estudo aproximado de médias de identificações de
defeitos dos equipamentos ao longo da utilização dos mesmos.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, 81º, inciso Ill, da Lei nº 14.133, de 2021)

5.10. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no
mínimo 3 (três) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento
definitivo do objeto.

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.12. As peças utilizadas nos serviços terão garantia mínima de 12 meses.

5.13. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
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informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e
das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período de
execução.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 81º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, Ill);

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art, 22, V);

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22,MII.

Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, | e Il, do Decreto
nº 11.246, de 2022).

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
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6.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, VIII).

6.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR),
conforme previsto no Processo.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação da prestação dos serviços.

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.3.1. Prazo de atendimento das demandas;

7.3.2. Funcionário sem qualificação;

7.3.3. Funcionário sem uniforme e/ou equipamento de proteção individual;

7.3.4. Materiais para a realização do serviço;
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7.3.5. Danos às instalações e/ou equipamentos, por motivo de imperícia, imprudência ou
negligência;

7.3.6. Limpeza e organização do ambiente.

Do recebimento

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 3 (três) dias, pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, |, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº
11.246, de 2022).

7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a
ser paga.

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X,
Decreto nº 11.246, de 2022).

7.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (
Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)

7.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de
vista técnico e administrativo.

7.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.9.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.9.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.9.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.9.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.9.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da
aplicação das penalidades

7.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
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7.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado,
obedecendo os seguintes procedimentos:

7.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme
regulamento (art. 21, VII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;

7.11.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.11.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

7.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.14 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do
art. 7º, 82º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.16. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.17. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

7.17.1. 0 prazo de validade;

7.17.2. a data da emissão;

7.17.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
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7.17.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.17.5. o valor a pagar; e

7.17.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;

7.19. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE
ABRIL DE 2018).

7.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

7.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

Prazo de pagamento

7.25. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME
nº 77, de 2022.

7.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice XXXX de correção monetária.

Forma de pagamento

7.27. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
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7.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

7.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

Antecipação de pagamento

7.31. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.

Cessão de crédito

7.40. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho
de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.40.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.41. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.42. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº
8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.43. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.

7.44. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
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Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será de empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https:/Awww.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
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8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e Municipal/Distrital relativo
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º,
inciso Il, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133,
de 2021, art. 69, caput, inciso Il);

8.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8.24.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um);

8.24.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura; e

8.24.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.24.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para
fins de habilitação capital mínimo de 5% do valor total estimado da contratação.
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8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 819).

8.27. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.28. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

8.29. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação.

8.30. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente ......... (escrever
por extenso, se o caso), em plena validade;

8.30.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da
apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro
perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.31.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma
concomitante.

8.31.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor.

8.31.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local
em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.32. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

8.32.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa,
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso | e 42, 852º a 6º da Lei n. 5.764,

de 1971;

8.32.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI,
para cada um dos cooperados indicados;

8.32.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço;

8.32.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.32.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato; e
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8.32.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.32.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112
da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria
não foi exigida pelo órgão fiscalizador

9. Estimativas do Valor da Contratação
Valor (R$): 39.099,34

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 39.099,34 (trinta e nove mil, noventa e nove
reais e trinta e quatro centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

1) Gestão/Unidade: 00001;

Il) Fonte de Recursos: 1000000000;

HI) Programa de Trabalho: 171397;

IV) Elemento de Despesa: 339039;

V) Plano Interno: ESSUPLJASPA;

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no $3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
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Aprovisionador

|. Assinou eletronicamente em 25/03/2025 às 08:58:24.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 008/2025 - Processo 64106.001044/2025-18

Em 25/03/2025 às 15:06, faço anexar ao presente processo 64106.001044/2025-18, o(s)
documento(s): TR160004 000191 2024.pdf.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
. (1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 117-SALC/Base Adm/59º BI Mtz

Maceió, AL, 25 de março de 2025.

Assunto: ATESTADO DE ADEQUAÇÃO DO PROCESSO AO PARECER REFERENCIAL

Processo: 64106.001044/2025-1
Objeto: Pregão Eletrônico — Contratação de serviço de Manutenção de Cozinha Industrial

Valor estimado: R$ 39.099,34

Atesto que o presente processo, referindo-se ao objeto acima descrito, adequa-se à
manifestação jurídica referencial correspondente ao PARECER REFERENCIAL
n.00001/2024/CGSEM-EST/SCGP/CGU/AGU, cujas recomendações restaram plenamente
atendidas no caso concreto.
A instrução dos autos está regular, de acordo com o previsto em lista de verificação juntada aos
autos. Fica, assim, dispensada a remessa deste processo para análise da AGU (Coordenação-
Geral Jurídica de Serviços Sem Mão de Obra Exclusiva nos Estados - CGSEM-
EST/SCGP/SCGP/CGU/AGU), conforme autorizado pela Orientação Normativa nº 55, da
Advocacia-Geral da União.

Auxiliar da SALC

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 3º Sgt
em 25/03/2025, às 15:40 conforme horário oficial

de Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.
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